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O Sr. Presidente (Fernando Negrão): — Srs. Deputados, está aberta 

a reunião. 

 

Eram 11 horas e 20 minutos. 

 

Srs. Deputados, os nossos trabalhos estão a finalizar. Hoje é o último 

dia de trabalhos desta Comissão e, portanto, vamos fazer a discussão e a 

votação do relatório final. 

Para além do relatório final, apresentado pela Sr.ª Deputada Relatora 

Teresa Venda, foram também já apresentadas aquilo que na Lei da 

Comissão de Inquéritos é designado por declarações de voto, mas alguns 

dos Srs. Deputados classificaram como pedidos de alteração e, portanto, 

presumo que teremos intervenções de vários Srs. Deputados. 

Pergunto à Sr.ª Deputada Teresa Venda quanto tempo é que lhe 

parece que necessitará para a sua intervenção. 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Sr. Presidente, mais ou menos, 15 

minutos. 

 

O Sr. Presidente: — Então, em princípio, cada um dos Srs. 

Deputados que pretender intervir ficará com 15 minutos. 

Sr. Deputado Honório Novo, pediu a palavra, faça favor. 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — Sr. Presidente, uma questão prévia: 

no que me diz respeito, não tenho qualquer declaração de voto no sentido 

que o Sr. Presidente referiu. Por acaso, tenho uma declaração de voto 

preparada que, rigorosamente, não é o documento que entreguei. 

Para esclarecer e para que não haja eventuais confusões, o 

documento que entreguei pretende ser uma proposta de conclusões a 
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integrar ou a substituir, depende da opinião da Relatora, a «proposta de 

conclusões» da Deputada Teresa Venda, tão somente. 

 

O Sr. Presidente: — Gostaria de realçar que, nos termos da lei, as 

propostas de alteração, não sendo aprovadas, serão classificadas como 

declarações de voto. Se elas forem integradas, por vontade da Sr.ª 

Deputada Relatora e da votação maioritária, no relatório da Sr.ª Deputada 

Relatora, naturalmente que passarão a fazer parte integrante desse mesmo 

relatório. Não sendo aprovadas, passam a ser classificadas como 

declarações de voto. 

Não havendo mais questões prévias, tem a palavra a Sr.ª Deputada 

Teresa Venda. 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Sr. Presidente, começo por fazer uma 

pequena introdução. 

Hoje, todos estão conscientes do relatório que apresentei na semana 

passada, pelo que vão-me permitir que não aprofunde exaustivamente o 

relatório. Assim, irei só dar uma perspectiva enquadradora da metodologia 

que considerei dever seguir no relatório, tendo em vista cumprir o objecto 

da resolução da Assembleia da República, que visava avaliar o sistema de 

supervisão do sistema bancário, segurador e do mercado de capitais. 

Começo por registar que esta Comissão de Inquérito foi agendada 

por requerimento potestativo do PSD uma vez que não obteve o acordo da 

maioria, porque esta considerou que os elementos que tinham vindo a 

conhecimento público relativamente a factos ocorridos ao longo de alguns 

anos no BCP tinham sido esclarecidos pelas entidades supervisoras, 

ouvidas no âmbito da Comissão de Orçamento e Finanças, bem como pelas 

diligências que essas entidades estavam a desenvolver no âmbito das suas 
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competências e que estavam a seguir os seus trâmites, quer em processos 

de contra-ordenação, quer em processos já em tribunal de 1.ª instância. 

Portanto, é com base neste pressuposto que o Partido Socialista, 

desde logo, não aceitou a convocatória desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito e ao abrigo do qual o PSD desenvolveu o seu pedido de 

agendamento potestativo. 

No âmbito desse pedido de agendamento potestativo, foi definido um 

conjunto de metodologias, que procurei registar no relatório, não só em 

termos de metodologia das audições que foram aprovadas no âmbito da 

Comissão de Inquérito, na lógica de que era uma comissão de inquérito por 

agendamento potestativo e houve uma interpretação de que, 

prioritariamente, os diferentes grupos parlamentares deveriam exercer o seu 

direito de agendamento potestativo para marcar as audições das entidades a 

ouvir. Se fosse caso disso, o PS advogaria, depois, a hipótese de ouvir 

outras entidades. 

Tendo como base isto, o nosso trabalho desenvolveu-se ao longo de 

10 audições, em que foram esgotados os agendamentos potestativos do 

Bloco de Esquerda e do Partido Comunista, não foi exercido agendamento 

potestativo do CDS e foi exercido, parcialmente, agendamento potestativo 

do PSD. 

O PS, considerando a posição que teve desde início, no sentido de 

não considerar oportuna esta Comissão nesta fase dos acontecimentos e 

decorrendo em instâncias próprias a avaliação dos factos do BCP, não 

agendou qualquer pedido de audição. 

No decurso destas audições, fui preparando alguma matéria para o 

relatório, baseando-me, na prática, nos testemunhos que íamos ouvindo e 

nas questões concretas que iam sendo postas pelos diferentes Deputados. 

Essas audições fizeram com que sintetizasse, em termos das matérias que 

foram desenvolvidas no âmbito das audições, as áreas mais questionadas e 
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que, eventualmente, a supervisão poderia não ter observado oportunamente 

ou com incidência, em termos de actuação oportuna e datada no tempo. 

Portanto, foi assim que sintetizei as matérias, na lógica de compilar 

informações relevantes das audições que permitiam sustentar problemas 

elencados, designadamente no que respeita aos aumentos de capital do BCP 

num determinado período, à utilização de offshore nesses aumentos de 

capital, portanto, utilização de veículos específicos para alguma subscrição 

desses aumentos de capitais, e aos empréstimos que foram feitos aos 

pequenos e grande accionistas para subscrever determinadas subscrições 

públicas de aumento de capital do BCP. Portanto, procurei sintetizar num 

capítulo, a que chamei «matéria de facto», um conjunto de comunicações, a 

síntese de afirmações que procuraram esclarecer o que, dentro do possível, 

era possível colher das entidades ouvidas. 

Quando confrontada com a necessidade de concluir o relatório, 

considerei que deveria de ler tudo o que estava para trás com enfoque na 

resposta aos quesitos que faziam parte da resolução da Assembleia da 

República que permitiu convocar esta Comissão de Inquérito. 

Não posso deixar de ter em consideração o que a própria legislação 

sobre comissões de inquérito diz sobre o objecto requerido pelo requerente, 

que não é susceptível de ser alterado por deliberação da Comissão. 

No caso concreto, não houve deliberação da Comissão para alterar o 

objecto, sendo certo que, coligidas todas as audições e informações 

relevantes que conseguimos colher, de facto, considerei que o âmbito da 

Comissão de Inquérito não tinha sido aprofundado. Isto porque, se o âmbito 

da Comissão de Inquérito era avaliar o sistema de supervisão financeira nas 

diferentes componentes do sistema bancário, passando pela banca, seguros 

e mercado de capitais, em nenhuma das audições houve uma preocupação 

de saber mais alguma coisa do sistema, dos processos e dos procedimentos 

destas entidades que não fosse associado ao BCP. 
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Ora, se lermos a resolução da Assembleia, ela dizia prioritariamente 

que se tratava do exercício da supervisão do sistema e, em particular ou 

designadamente, o que se passou com o BCP. 

Assim, tentei responder a esta questão com intenção de ser neutra no 

relatório; objectiva, no sentido de não acrescentar interpretação às 

comunicações recebidas; livre de preconceitos, porque não tinha qualquer 

preconceito em termos da avaliação do que se tinha passado e aguardava, 

com expectativa, acreditando que as entidades supervisoras e os tribunais 

deveriam dar-nos a clarificação dos factos que ocorreram no tempo 

passado. 

No relatório, procurei ser objectiva na resposta aos quesitos, e é 

quando tento ser objectiva na resposta aos quesitos que tenho de considerar 

que as audições não nos dão a informação necessária para lhes responder. 

As audições procuraram esmiuçar as operações de uma determinada 

entidade relativamente a aumentos de capital, mas, de facto, não 

procuraram aprofundar o exercício da supervisão. De tal maneira isto é 

uma realidade que, relativamente a um dos operadores importantes no 

sistema de supervisão, que tem que ver com o acompanhamento do sistema 

segurador, não foi manifestado o interesse, nomeadamente pelo PSD, que 

era quem tinha convocado o agendamento potestativo, em ouvir o Instituto 

de Seguros de Portugal, o coordenador do sistema de seguros. 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD): — Isso é uma crítica engraçada! 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — É uma crítica para se perceber, porque 

o exercício cobria não só o mercado de capitais mas também o sistema 

segurador. 

Portanto, este enquadramento é para priorizar o trabalho que 

desenvolvi no sentido de ser objectiva. Assim, quando procurei responder 
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quesito a quesito, confrontei-me sempre com a necessidade de recorrer às 

declarações feitas por cada entidade em resposta àquele quesito, sendo 

certo que quando se queria uma apreciação com rigor, conforme os 

proponentes fizeram no seu projecto de resolução sobre o sistema de 

supervisão, nenhuma pergunta tinha sido feita para ir mais além no 

aprofundamento do que era o trabalho de supervisão. 

Penso que, genericamente, enquadrei qual foi a metodologia que 

segui para desenvolver o trabalho e para retirar as conclusões que retirei. 

Entretanto, já foram recebidas as propostas dos diferentes grupos 

parlamentares. Relativamente à introdução do Sr. Presidente, entendi que 

estava perante relatórios alternativos ou propostas de aditamento às 

conclusões do relatório, pelo que posso avançar nesta apreciação genérica. 

As propostas do PSD vêm confirmar aquilo de que tomei consciência 

ao longo do trabalho que desenvolvi, isto é, que o objectivo do PSD, neste 

agendamento potestativo desta Comissão de Inquérito, não era saber como 

funcionava o sistema de supervisão mas, sim, como é que funcionava o 

Banco de Portugal. 

 

A Sr.ª Rosário Cardoso Águas (PSD): — Não, era saber porque 

funcionou mal, o que é diferente! 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Todas as observações que faz são num 

sentido pouco objectivo, literalmente são opinativas, e não vão para além 

do Banco de Portugal. 

Relativamente ao Bloco de Esquerda e ao PCP, o Bloco de Esquerda 

enviou um relatório alternativo e um conjunto de propostas de aditamento. 

Trata de uma análise bastante aprofundada de todas as matérias que foram 

abordadas relativamente ao BCP, mas considero que esta Comissão de 

Inquérito não é, concretamente, sobre o BCP mas, sim, sobre o sistema de 
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supervisão, observando, designadamente, o que aconteceu com as 

operações do BCP. 

Portanto, neste sentido, considero que a maior parte das conclusões 

que retiram não se enquadram no âmbito deste relatório nem no objecto 

desta Comissão de Inquérito. 

Gostava de referir que, apesar de tudo, as observações que estes dois 

relatórios introduzem são mais objectivas e reconhecem, designadamente, a 

conclusão que tirei: o tipo de audições levadas a cabo e o facto de não ter 

sido obtido o levantamento do sigilo profissional ou do segredo de justiça 

limitou-nos a capacidade de aprofundar o âmbito da supervisão e, por 

consequência, inviabilizou-nos de concluir objectivamente ou de pôr em 

causa, sequer, o sistema de supervisão. 

Tendo em conta, aliás, os termos em que foram feitos os quesitos, 

com rigor, nada neste inquérito nos permite dizer que o sistema de 

supervisão, na sua globalidade, não é adequado. Além de que não podemos 

esquecer-nos que este tipo de actividade de uma Comissão de Inquérito 

dificilmente poderia sequer pôr em causa o sistema de supervisão bancário 

ou do mercado de capitais e segurador (não chegámos a intervir sobre este 

último). E porquê? Porque a matéria do sistema de supervisão é vastíssima 

e a legislação é toda absorvida por normas internacionais. 

Durante um ano, fomos avaliados pelo Fundo Monetário 

Internacional (FMI), para além de outros grupos que analisam o sistema de 

supervisão, e reconhecidos como estando no topo dos países com melhor 

sistema de supervisão. 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD): — Se eles soubessem o que se passava 

com o BCP… 
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A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Não se pode pôr em causa o sistema 

de supervisão português porque, de acordo com as informações que 

reunimos, o maior prejuízo que foi identificado no BCP, no conjunto destes 

sete anos que estamos a analisar, segundo os relatórios quer do BE quer do 

PCP, está quantificado em 416 milhões de euros. Ora, para pôr em causa 

um sistema de supervisão ou um sistema de controlo interno temos de 

analisar a materialidade, e a materialidade de 416 milhões de euros nos 

resultados do BCP, em sete anos, corresponde a menos de 0,5% do 

resultado do ano de 2006! 

Não consegui ver quais foram os resultados dos anos anteriores mas, 

em média, os 416 milhões de euros de prejuízo identificado representam 

para o BCP menos que 0,5% em termos de resultado líquido em cada 

exercício e menos do que 0,005% em termos dos seus activos financeiros 

— que é o que está em causa. 

Em matéria de supervisão do sistema bancário português, se formos 

analisar o quadro que nos foi distribuído pelo Banco de Portugal, quando 

nos foi apresentada a avaliação que o sistema financeiro tinha tido, em 

termos globais, que quantificava a diminuição dos activos financeiros do 

mundo (e, concretamente, em Portugal), aparecia um total de activos 

financeiros de 672 biliões de USD. Ora, os 416 milhões de euros do BCP 

representam 0,0006% do total dos activos financeiros que são 

supervisionados pelo nosso sistema. 

Portanto, a materialidade desta verba é absolutamente irrelevante em 

termos da avaliação de um sistema de supervisão. 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD): — Tudo o que se passa é irrelevante!… 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Passando agora às propostas do PSD, 

como apreciação genérica, posso dizer que elas estão absolutamente 
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condicionadas e determinadas em apontar falhas ao Banco de Portugal, 

quando, ao longo destes inquéritos, o Banco de Portugal mostrou que 

actuou, do ponto de vista do comportamento prudencial, na data, com base 

no que era possível, assentando nos critérios em que se baseia qualquer 

sistema de supervisão, isto é, pressupondo a idoneidade dos participantes 

no sistema, o conjunto de entidades que apoiam a supervisão, 

designadamente os auditores internos e externos das entidades auditadas. 

Apesar disso, de acordo com a informação obtida, e sempre que o 

Banco de Portugal detectou, ao longo de 2000, 2001 e 2002, que poderiam 

estar em causa ratios sob o ponto de vista prudencial, actuou, fez 

recomendações ao BCP e o BCP corrigiu de acordo com essas orientações. 

Algumas matérias que o PSD faz questão de colocar como um ónus 

para o Banco de Portugal assumem carácter comportamental, que, como 

sabemos, são inspeccionados pela CMVM. 

Relativamente à CMVM, ainda estão a decorrer processos de 

averiguação sobre diligências que foram efectuadas pela CMVM, bem 

como sobre o controlo e avaliação do papel dos auditores externos, por isso 

não tivemos acesso a eles. Penso que estes elementos são importantes e que 

não podemos avaliar exactamente o comportamento da CMVM sem termos 

consciência de qual foi o comportamento do auditor externo. 

Com efeito, todo o suporte do sistema de supervisão bancário assenta 

na credibilidade e na idoneidade de duas entidades que devem validar as 

contas — o revisor oficial de contas e os auditores externos. Sendo certo 

que são contratados pelas entidades objecto de supervisão, estes têm 

responsabilidades públicas perante os accionistas, os depositantes, os 

clientes e todas as entidades terceiras. Ou seja, estas entidades têm o dever 

de compliance, dever que é assumido e está subjacente a todos os sistemas 

de controlo e, por sua vez, das entidades de supervisão. 
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No âmbito deste inquérito, não tivemos nenhuma informação sobre 

esse comportamento. Tivemos as declarações do presidente da auditora 

externa, mas, de facto, seria importante conhecer quais as conclusões que 

vão decorrer da avaliação que está a ser feita. 

O que podemos registar é que, de qualquer maneira, a nova 

administração do BCP, que não tem ligação alguma com a anterior 

administração, na prática, manteve aqueles auditores. 

Portanto, é difícil, neste enquadramento, perceber como é que a 

CMVM poderia ter, do ponto de vista comportamental, uma actuação que 

permitisse descobrir, na malha do grande universo de actos que tem de 

supervisionar, o que, eventualmente, falhou relativamente às declarações e 

informações das entidades. 

Relativamente à proposta que apresentam sobre o crédito a 

familiares, não sei como é que conseguem incluir… De facto, o Banco de 

Portugal propõe agora que a legislação seja alterada. 

Relativamente ao crédito a familiares, a única informação que 

recolhemos foi que foram desencadeadas as diligências pelo Banco de 

Portugal atempadamente, na sequência ou não de denúncia — não sei. Mas 

o que é certo é que, no âmbito da Comissão de Inquérito, a única cópia que 

nos chegou foi a de um processo de contra-ordenação que corre num 

tribunal de 1.ª Instância, não porque era ilegal conceder o crédito a 

familiares mas porque as listagens que foram dadas ao Banco de Portugal 

estavam incompletas. 

De facto, o crédito a familiares, de acordo com a lei, não é ilegal. O 

que está em causa é saber se a informação era completa e, de acordo com o 

processo que está em 1.ª Instância, se as listagens fornecidas estavam 

incompletas. 

Todas as demais propostas do PSD enfermam deste desiderato: não 

são objectivas e têm sempre aquela tónica subjacente de não clarificar os 
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factos mas, antes, deixar um clima de suspeição sobre o sistema de 

supervisão, designadamente o Banco de Portugal, o que é inaceitável, pois 

traduz uma perspectiva pessoal. E falo de um partido de alternância do 

poder que, por isso, devia ter consciência da importância da credibilização 

do nosso sistema financeiro. 

O nosso sistema financeiro não está descredibilizado por esse tipo de 

lacuna, que não detectou. Apesar das grandes atribulações que ocorrem no 

sistema financeiro internacional, em que já faliram bancos e em que houve 

governos que tiveram de nacionalizar bancos, nem assim os sistema de 

supervisão financeira desses países foram postos em causa! Portanto, é 

caricato, é pouco sensato que o PSD considere que uma ocorrência desta 

natureza, porque falhou à malha da supervisão, pudesse pôr em causa o 

sistema de supervisão. 

O que se passou é materialmente irrelevante para o universo, repito. 

Desde já, reconheço a objectividade de dois relatórios: o do Bloco de 

Esquerda e o do PCP. Registei que qualquer um deles reconhece que o 

apuramento das conclusões nesta Comissão está comprometido e 

prejudicado face ao âmbito de investigação que foi permitido à Comissão. 

Portanto, esta é uma realidade objectiva que os dois relatórios 

reconhecem: não há, de facto, informação suficiente para dizer, com rigor, 

que está em causa o sistema de supervisão. 

Compreendo as propostas que são feitas com o intuito de esmiuçar 

cada uma das operações do BCP. Contudo, não me parecem aceitáveis de 

integrar neste relatório, uma vez que o objecto desta Comissão de Inquérito 

é o exercício da supervisão dos sistemas. Provavelmente, tal teria 

cabimento numa outra comissão de inquérito cujo objectivo específico 

fosse analisar o comportamento do BCP. 

No entanto, gostaria de dizer que sou sensível à primeira proposta de 

adenda, com alguns ajustamentos. Inicialmente, até comecei por a pôr no 
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meu relatório, mas depois achei que não era relevante para o facto. Até 

porque é uma situação que tem a ver com a interpretação, não direi 

polémica mas bastante rebatida, do n.º 3 do artigo 16.º do Regime Jurídico 

dos Inquéritos Parlamentares, que considerei que foi uma interpretação que 

o PS defendeu no âmbito específico de uma comissão de inquérito e das 

suas especificidades. 

Com efeito, esta Comissão de Inquérito foi agendada 

potestativamente e tinha uma especificidade no seu objecto particular: o 

sistema de supervisão financeira. E, neste aspecto, a interpretação do PS foi 

no sentido de considerar que, primeiro, deveriam ser esgotados os 

agendamentos potestativos em termos de audições, deixando para segunda 

instância a apreciação caso a caso, se houvesse razão para isso, a avaliação 

de outras entidades. 

Isto é uma realidade amplamente retratada na primeira proposta de 

emenda do BE e não tenho objecção a integrá-la parcialmente numa das 

conclusões do relatório. 

Relativamente às outras propostas, penso que têm que ver com a 

consulta de um processo que ficou disponível na CMVM e que não fui 

consultar. Tem informação bastante objectiva. Penso que falta, para ser 

assumida, uma outra comissão de inquérito. Eu não teria, se calhar, 

dificuldade em reconhecer alguma matéria de facto se essa acção já tivesse 

sido objecto de contraditório e tivesse tido uma decisão final. Não havendo 

decisão final, penso que a comissão de inquérito não deve absorver estas 

conclusões. 

Creio que já esgotei o tempo de que dispunha. Penso que mais tarde 

terei oportunidade, com certeza, de clarificar outras posições face ao 

pronunciamento de cada grupo parlamentar. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Patinha Antão. 
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O Sr. Patinha Antão (PSD): — Sr. Presidente, gostava de sublinhar 

que vou iniciar a minha intervenção com uma nota a este inusitado 

comentário que o PS faz à intervenção do PSD do ponto de vista da 

apresentação de propostas de alteração. E faço-o de uma forma breve e 

modificando, inclusive, a forma habitual com que nos exprimimos em 

relação a relatórios feitos por colegas nossos, porque a Sr.ª Deputada usou 

até de descortesia completamente inaceitável no quadro em que estamos – 

descortesia e falta de reconhecimento da verdade mais elementar. 

A Sr.ª Deputada faz-nos acusações de que pretendemos, com esta 

Comissão de Inquérito, actuar persecutoriamente contra o Banco de 

Portugal, dizendo reiteradamente que na nossa intervenção, e em particular 

nestas propostas de alteração, omitimos por completo quaisquer referências 

que não sejam ao Banco de Portugal, o que é uma inverdade em absoluto. 

A Sr.ª Deputada, no seu afã de querer lançar uma declaração política 

completamente destrambelhada e com falta de verdade, ignora, pelo menos, 

mais de um terço dos nossos comentários e das nossas propostas de 

alteração. Mas vou ser obrigado a dizer-lhe que — porque o nosso relatório 

é muito contido, são seis páginas — bastaria ler o que dizemos em relação 

aos pontos 12 e 13 dos quesitos da Comissão de Inquérito, sobre os quais 

V. Ex.ª, no seu relatório, não se pronunciou ponto por ponto. Talvez seja 

por essa forma destrambelhada que não reparou sequer no que dizemos 

serem correcções que tem de introduzir, ou deve introduzir, na nossa 

opinião, em relação ao que foi averiguado e não foi averiguado 

relativamente aos pontos 12 e 13. 

Dizemos que era dever da Comissão de Inquérito apurar por que é 

que a CMVM não terá agido atempadamente para assegurar a defesa dos 

interesses dos pequenos accionistas, alegadamente tratados de forma 

diferente em relação a alguns grandes accionistas nos casos dos aumentos 
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de capital realizados pelo BCP em 2000 e 2001, e ainda por que é que a 

CMVM, em especial no período de 1999 a 2005, não terá averiguado 

suficientemente, com os meios ao seu alcance, as operações de aumento de 

capital social conduzidas através desses veículos offshore no que respeita a 

eventuais infracções graves previstas no Código dos Valores Mobiliários. 

Ora, o PSD reitera que nestes pontos o relatório é omisso, tanto mais 

que — e é surpreendente que a Sr.ª Deputada não tenha sequer reparado 

nisso, até porque agora confessou que não foi à Comissão do Mercado de 

Valores Mobiliários verificar a documentação que ela nos pôs à disposição 

—, se tivesse ido à CMVM, teria verificado que relativamente ao primeiro 

ponto a própria CMVM, actualmente, e contrastando com a sua própria 

actuação à data, levantou processos incriminatórios contra o BCP quanto a 

esta matéria dos créditos concedidos a pequenos accionistas. 

Portanto, é surpreendente que a Sr.ª Deputada tenha ignorado até este 

facto elementar: a própria CMVM actual demonstrou, hoje, a passividade e 

a negligência da então Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 

relativamente a uma questão que foi objecto de alarme público, de 

denúncia na comunicação social, de entrega explícita de dossiers de 

denúncia, designadamente por parte de uma entidade bancária. 

Já agora, «a talhe de foice», convém lembrar-lhe que qualquer dos 

outros partidos representados na Comissão verbera a Comissão do Mercado 

de Valores Mobiliários de então por não ter conduzido este processo, que a 

actual conduziu e que hoje já não faz parte do sigilo. 

Portanto, é surpreendente que a Sr.ª Deputada, numa matéria em que 

expressamente, no nosso relatório, tal como qualquer outro dos partidos 

aqui representados, dizemos que a CMVM, a supervisão da altura, merece 

censura, censura essa que está comprovada pela actuação da actual 

comissão, diga que o PSD não se preocupa em assinalar as insuficiências e 

as negligências da CMVM. 
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Segundo caso, Sr.ª Deputada, ainda sobre a CMVM. 

A Sr.ª Deputada parece ignorar que tudo aquilo que diz respeito à 

condução de operações em veículos offshore também é da responsabilidade 

da CMVM e também houve aí negligências graves. 

A Sr.ª Deputada parece ignorar isso, porque também não foi à 

CMVM e não verificou a documentação a respeito daquele famoso dia de 

transacções inusitadas de 140 milhões de acções sobre o BCP, em 2002. A 

Sr.ª Deputada não foi consultar sequer esse processo, senão teria concluído 

aquilo que qualquer um dos partidos que aqui está da oposição concluiu, 

porque fomos todos lá, e que o PSD espelha neste relatório, segundo o qual 

agora — agora, repito — a CMVM diz que esteve quase, na altura, a 

descobrir que havia infracções graves e que foi pena que não tivesse 

efectivamente completado a análise. Isso foi dito aqui, Sr.ª Deputada, pelo 

Vice-Presidente da CMVM, o Dr. Amadeu Ferreira, perante a surpresa de 

todos os Deputados, e por isso mesmo todos fomos inquirir e verificar. 

Compulsado essa documentação que V. Ex.ª não foi compulsar, 

verificaria que esse «quase» foi a negligência, foi o andar a dormir, foi a 

falta de pró-actividade da CMVM. 

Sabe, Sr.ª Deputada, com toda a franqueza, porque devemos 

responder também da mesma forma quando somos verberados, o que V. 

Ex.ª veio aqui fazer foi uma defesa destrambelhada das omissões do então 

Presidente da CMVM e actual Ministro das Finanças, Dr. Teixeira dos 

Santos. 

 

O Sr. Ramos Preto (PS): — Estamos a chegar ao ponto deste 

inquérito! 
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O Sr. Patinha Antão (PSD): — Porque é isso que a senhora quer a 

todo o custo omitir, lançando efectivamente este anátema sobre a posição 

do PSD nesta matéria. 

Posto isto, que é o ponto de honra prévio, gostaria, Sr. Presidente e 

Srs. Deputados, de fazer uma intervenção formal inicial relativamente à 

seriedade da Comissão de Inquérito, aos seus resultados, às suas 

insuficiências e, sobretudo, à apresentação da posição do PSD, espelhada 

neste documento, que são propostas de alteração ao seu relatório. 

Começámos por dizer que o seu relatório, infelizmente, não é um 

relatório, é um não-relatório. E sabe porquê, Sr.ª Deputada, com toda a 

franqueza e objectividade? Porque todos os partidos da oposição se viram 

forçados — os outros partidos mais do que nós, até — a sugerir propostas 

de alteração ao seu relatório de uma extensão e de uma profundidade que 

fazem com que, perdoar-me-á que o diga, o seu relatório tenha falhado 

aspectos essenciais na sua produção. 

Repare que a própria Comissão teve o cuidado de se organizar, coisa 

que também não é vulgar, criando fundamentalmente duas coisas: primeiro, 

um conjunto de 15 quesitos em relação aos quais se devia produzir prova e, 

em relação a esses 15 quesitos, foi feito um questionário único, com 

contributos de todos os Deputados. A Sr.ª Deputada, salvo melhor opinião, 

no seu relatório não teve o cuidado, do nosso ponto de vista, de percorrer, 

ponto por ponto, os 15 quesitos que constituíam o objecto de 

funcionamento da Comissão de Inquérito… 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Não leu o relatório! 

 

O Sr. Patinha Antão (PSD): — … e de verificar o que foi 

respondido a cada um desses quesitos. 
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Por isso é que cada um dos partidos políticos acrescentou um número 

inusitado de propostas de alteração ao seu questionário. 

Dito isto para justificar por que entendemos que o relatório de V. 

Ex.ª podia ter sido melhor do que foi — agora vamos, na materialidade das 

alterações, ver do mérito ou demérito de cada uma delas —, gostaria de 

fazer uma intervenção inicial. 

Como V. Ex.ª, de uma maneira que é deslocada relativamente ao 

objecto desta reunião, referiu a posição do PSD dizendo que a considera 

inadequada relativamente a toda esta Comissão de Inquérito, somos 

forçados a voltar a justificar coisas que já ficaram justificadas. Em primeiro 

lugar, por que é que o PSD avançou para uma comissão de inquérito 

recorrendo a um agendamento potestativo. 

É que, no nosso entender, e o funcionamento da Comissão assim o 

demonstra, esta verificação deveria ser feita para aqueles dois objectos 

nucleares que definimos e que, aliás, V. Ex.ª acolheu: tratar apenas de 

verificar, num âmbito limitado, porque isto é uma Comissão de Inquérito 

de controlo político, qual foi o desempenho dos supervisores, portanto, se 

eles foram pró-activos e diligentes ou se, por outro lado, foram passivos e 

negligentes. É tão-só aquilo que uma comissão de inquérito deve fazer, e 

não é por coisa de somenos, Sr.ª Deputada! Não é porque alguém tenha 

acordado mal disposto um determinado dia! É porque as matérias 

objectivas constituíram alarme social. 

Mais: saberá V. Ex.ª que esse alarme social tem um efeito corrosivo 

quanto à confiança do sistema bancário. E, portanto, todos os 

intervenientes, desde os supervisionados aos supervisores, ao próprio 

Parlamento e ao Governo, devem actuar de forma contida e responsável 

para que da sua actuação, na sua esfera concreta de responsabilidade, não 

decorram prejuízos para a confiança do sistema bancário. 
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Assim, esta decisão de avançar para a constituição potestativa de 

uma comissão de inquérito teve por objectivo justamente evitar que uma 

agenda como aquela que estava a verificar-se na Comissão de Orçamento e 

Finanças, que era uma agenda feita pela dinâmica de qualquer dos partidos, 

fugisse a este foco e fosse — aquilo que também nesta Comissão de 

Inquérito se verificou por parte de alguns partidos — não examinar o 

desempenho das entidades supervisoras mas, sim, de uma entidade 

supervisionada, particularmente de administradores e de accionistas dessa 

mesma entidade supervisionada, na circunstância o BCP. 

Como se verificou, e como decorre da pluralidade política desta 

Comissão, os interesses não eram convergentes, mas a verdade é que em 

comissão de inquérito pudemos, pelo menos, ter um questionário objectivo, 

pudemos, de acordo com o exercício do agendamento potestativo das 

audições, ter uma forma organizada de examinar este assunto. 

E o PSD sempre definiu também que a Comissão de Inquérito devia 

ter um tempo breve para realizar o seu trabalho, exactamente para proteger 

o sistema financeiro desses efeitos deletérios de uma agenda política que 

poderia ainda agravar mais situações de nevoeiro, as quais eram causadas 

justamente — e hoje a demonstração está feita — porque as autoridades de 

supervisão, no tempo certo, não tiveram a diligência e a pro-actividade que 

deviam ter tido. A verdade é que configurámos a Comissão para funcionar 

durante dois meses, que foram prorrogados por mais dois, e é nosso 

entendimento que o tempo para a execução destes deveres era 

absolutamente determinante para que estes interesses fossem conseguidos. 

Uma outra nota tem a ver com a invocação do sigilo profissional. 

Verificámos, surpreendentemente — é uma crítica que fazemos que está 

espelhada nestas propostas de alteração —, que não apenas os depoentes a 

título individual invocaram o sigilo profissional, por estarem também a ser 
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objecto de averiguação em processos sob sigilo, mas também os próprios 

supervisores o invocaram, a nosso ver, indevida e excessivamente. 

Aliás, é perfeitamente claro que, no decurso desta Comissão, a 

CMVM mudou a sua postura inicial, que era enquistada, de não facultar 

nem informação nem apreciação, e ainda bem. Mas o Banco de Portugal 

manteve-se numa posição completamente enquistada, em que nem a troca 

de correspondência com o BCP, durante três anos, nem quaisquer outras 

matérias foram facultadas a esta Comissão. 

Do nosso ponto de vista, esta atitude em relação à invocação 

excessiva do sigilo profissional deve ser censurada, e, sobretudo, deve 

levar-nos reflectir, a nós, parlamentares, se devemos ou não, relativamente 

à forma como as comissões de inquérito funcionam, alterar a respectiva 

legislação. 

No PSD, temos a ideia clara e nítida de que, de acordo com a 

experiência desta Comissão de Inquérito e por esta invocação abusiva do 

sigilo profissional, as comissões de inquérito e a respectiva lei devem ser 

alteradas e os poderes devem ser reforçados, para que os resultados possam 

ser mais verdadeiros, mais profícuos e produzidos em tempo útil. 

Quanto aos resultados, que é aquilo que nos importa referir, apesar 

destas limitações, perguntamos publicamente qual é a percepção que existe 

na opinião pública, qual é a percepção que existe na consciência de cada 

um dos Deputados sobre a actuação dos supervisores do mercado de 

capitais e do Banco de Portugal de 1999 até 2005? Foram exemplares? 

Actuaram de forma inexcedível? Não podem ser criticados? São entidades 

majestáticas acima de qualquer crítica ou devem, com humildade, 

reconhecer que não andaram bem, que têm de corrigir e que, de futuro, as 

coisas não podem ser assim? 

Sr.ª Deputada, perdoe-me, mas, nesse seu afã de defender a outrance 

o Governo, porque é isso que importa, nas pessoas extensivas do actual 
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Ministro Fernando Teixeira dos Santos, quando era presidente da CMVM, 

e do Governador do Banco de Portugal, porque quiseram passar por este 

fixismo de que o PSD queria obsessivamente qualquer resultado sobre o 

Governador, a Sr. Deputada ou qualquer dos Srs. Deputados consideram 

que, na sua magnificência, o Sr. Governador e o Sr. Presidente da CMVM 

actuaram ao longo deste tempo sem que dessa actuação tenha resultado, 

para eles próprios, a necessidade de, com humildade, reconhecerem que 

erraram, que foram insuficientes, que não andaram bem, que têm de alterar 

procedimentos e, sobretudo, que têm de pedir a alteração da legislação? 

Sabe, Sr.ª Deputada, outro objecto fundamental desta Comissão era o 

de verificar se a legislação era ou não correcta, e a Sr.ª Deputada recordar-

se-á que o Sr. Ministro das Finanças, quando foi inquirido na Comissão de 

Orçamento e Finanças sobre esta matéria, disse também, do alto da sua 

magnificência, que a legislação não precisava de ser alterada. Mas a 

verdade é que, no decurso da Comissão de Inquérito, o Sr. Ministro das 

Finanças já reconheceu que ela precisa de ser alterada, até porque os 

próprios reguladores, o próprio Sr. Governador do Banco de Portugal e o 

Presidente da CMVM, nos vieram dizer que, afinal, depois da experiência 

que tiveram e das situações complexas em que estão mergulhados e de tudo 

aquilo que aconteceu no período em análise, a legislação tinha de ser 

modificada, os procedimentos da supervisão também tinham de ser 

afinados e até elencaram um conjunto de alterações da legislação que 

querem ver consagrados. 

Portanto, Sr.ª Deputada, sem agrimónia, voando mais alto do que 

esta trica político-partidária e pensando nas responsabilidades que os 

partidos têm perante os eleitores e o público em geral, a Comissão de 

Inquérito pode não ter sido o alfa e o omega da excelência da actividade 

parlamentar, pode não ter sido brilhante na sua actuação, mas é inegável 

que permitiu que houvesse, ao longo deste tempo, com seriedade e de 

Acta n.º 17
_____________________________________________________________________________________________________________

22



acordo com um questionário e com um certo confinamento, seriedade, rigor 

e responsabilidade na averiguação das responsabilidades de altos 

funcionários que têm o dever de serem eficientes, diligentes, pró-activos 

para servir o bem público. 

Sr.ª Deputada, a verdade é que houve efeitos positivos deste trabalho, 

que pode não ser o mais meritório do Parlamento nesta Legislatura, mas 

todos nós devemos reconhecê-lo — não fomos brilhantes, mas talvez 

tenhamos sido úteis na nossa diversidade. 

Sr.ª Deputada, não é de estranhar que, numa Comissão de Inquérito, 

que é política, existam visões e sensibilidades diferentes, mas habituemo-

nos a respeitar uns aos outros. Não estamos de acordo com a generalidade 

das observações do Partido Comunista Português, do Bloco de Esquerda ou 

do CDS-PP, que respeitamos, pois todas elas são distintas das nossas. Mas, 

se examinarmos ponto por ponto, que é isto que gostaríamos que fosse feito 

com serenidade e objectividade e retirando esta canga político-partidária 

que não faz qualquer sentido, se, repito, levarmos a cabo, agora, um 

trabalho e objectivo de apreciação ponto por ponto de cada uma das 

propostas de alteração dos vários partidos, talvez o seu relatório final, se 

quiser aceitar uma grande parte delas, possa ser bastante mais positivo do 

que neste momento é. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Pedro Mota 

Soares… 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Sr. Presidente, peço a palavra. 

 

O Sr. Presidente: — Já responde, Sr.ª Deputada. No fim, haverá 

lugar a uma segunda volta de intervenções. 
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A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Não interrompi o Sr. Deputado 

Patinha Antão porque penso que, quanto muito, há necessidade de fazer 

uma interpelação à Mesa. 

 

O Sr. Presidente: — Então, faça favor, Sr.ª Deputada. 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — O Sr. Deputado começou por dizer 

que a minha intervenção enfermava de descortesia e era destrambelhada, 

mas recuso objectivamente estes termos. 

Depois, relativamente a todos os comentários que fez e aos quais 

responderei oportunamente, logo que o Sr. Presidente o permitir, só posso 

registar que o Sr. Deputado não leu o meu relatório e desconfio que 

também não leu todas as conclusões que fez. 

 

O Sr. Patinha Antão (PSD): — Peço a palavra, Sr. Presidente. 

 

O Sr. Presidente: — Também para uma interpelação à mesa? 

 

O Sr. Patinha Antão (PSD): — Sim, mas numa nota completamente 

oposta. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra, Sr. Deputado. 

 

O Sr. Patinha Antão (PSD): — Penso que nada ganhamos neste tipo 

de perda de tempo e de manifestação de algo que não tem consistência. 

Não fui descortês com a Sr.ª Deputada, pelo contrário. A forma como 

a Sr.ª Deputada se dirigiu institucionalmente ao Partido Social Democrata 

— gostávamos que ficasse registo — foi, do nosso ponto de vista, de todo 

em todo desaconselhável e inaceitável. 
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O Sr. Victor Baptista (PS): — Sr. Presidente, peço a palavra para 

interpelar a mesa sobre a condução dos trabalhos. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra, Sr. Deputado. 

 

O Sr. Victor Baptista (PS): — Estamos a discutir, neste momento, 

um relatório e parece-me vantajoso que, à medida que os Deputados vão 

colocando problemas quanto ao relatório, a relatora possa esclarecer 

individualmente os Deputados sobre os problemas que estão a ser 

colocados. Não vejo qualquer vantagem em que a relatora, no final das 

intervenções de todos os Deputados, venha responder a todos de uma só 

vez. 

Penso que é vantajoso para o esclarecimento da opinião pública que 

a Sr.ª Relatora esclareça as questões colocadas por cada Deputado, até 

porque algumas das questões que estão a ser colocadas não dizem respeito 

ao relatório e o que está em causa é o relatório. Estão a ser colocados 

problemas que não versam sobre o relatório, são problemas de ordem 

política que foram discutidos ao longo das audições e, em termos das 

conduções dos trabalhos, o que deveria ser tratado aqui era a discussão do 

relatório e a relatora devia esclarecer ponto por ponto as questões 

colocadas. 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD): — Sr. Presidente, gostaria também de 

fazer uma interpelação à mesa. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra, Sr. Deputado. 
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O Sr. Hugo Velosa (PSD): — Sr. Deputado Vítor Baptista, não 

percebo esta posição. A Sr.ª Deputada Relatora deve ter a capacidade que 

qualquer Deputado tem (e faço-lhe a justiça de ter) de ouvir críticas, até 

porque pode haver Deputados que queiram intervir sobre o relatório, eu 

próprio quero fazê-lo, pelo que não vejo por que é que não há-de fazer uma 

intervenção final, mas a mesa decidirá. 

Até para a celeridade dos nossos trabalhos, julgo que seria muito 

mais normal todos os grupos parlamentares intervirem, e até mais do que 

um Deputado por cada grupo parlamentar, e, depois, a Sr.ª Deputada, como 

relatora, dar as respostas, com todo o direito. Penso que, para a celeridade 

dos nossos trabalhos, seria muito melhor do que estarmos a interromper 

cada vez que um Deputado critica qualquer coisa do relatório. 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — Gostaria também de fazer uma 

interpelação à mesa para dizer que se deve seguir o método proposto 

inicialmente pelo Presidente desta Comissão, que me parece lógico, que é o 

de cada grupo parlamentar apresentar um conjunto de propostas, que é o 

que iremos fazer no nosso caso, e que, em certa medida, substituirá o 

relatório proposto pela relatora. 

As observações que farei sobre o relatório da Deputada Teresa 

Venda não são obrigatórias, nem nenhum Deputado obrigará a que eu as 

faça, surgirão apenas na sequência da minha apresentação daquilo que 

julgo que deveriam ser as propostas de conclusão desta Comissão. 

 

O Sr. Presidente: — Tenho a certeza de que a Sr.ª Deputada Teresa 

Venda terá capacidade de anotar todas as questões que foram sendo 

levantadas ao longo das intervenções para, no fim, fazer uma intervenção. 
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A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Sr. Presidente, poderei responder em 

conjunto. 

Gostaria de dizer que para obviar a apresentação inicial, desde logo, 

além de apresentar o relatório, considerei que devia fazer um comentário 

geral às propostas. Provavelmente, se o não tivesse sido feito, os trabalhos 

prolongar-se-iam muito mais. Foi uma iniciativa própria no sentido de 

aligeirar os trabalhos. 

O Sr. Deputado Patinha Antão não apresentou praticamente as 

propostas que fez, o que fez foi comentar o relatório, pelo que considerei 

que devia responder aos comentários do Sr. Deputado. Mas deixo à 

consideração do Sr. Presidente a condução dos trabalhos. 

 

O Sr. Presidente: — Vamos, então, retomar a ordem inicial. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Pedro Mota Soares. 

 

O Sr. Pedro Mota Soares (CDS-PP): — Sr. Presidente, Srs. 

Deputados, Sr.ª Deputada Teresa Venda, cumprimento-a especialmente por 

ser a relatora desta Comissão. 

Sr. Presidente, voltando ao início, convém que não esqueçamos que 

o objecto desta Comissão era bastante preciso, era, acima de tudo, 

averiguar sobre a supervisão do Banco de Portugal, da CMVM e do 

Instituto de Seguros de Portugal quanto ao sistema bancário, mas com um 

caso particular, que era o do BCP. O que esta Comissão fez não foi avaliar 

no ar, absolutamente sem contexto, a supervisão bancária em Portugal mas, 

sim, avaliar a supervisão bancária pegando num caso particular. 

A verdade, Sr. Presidente, é que logo no início dos nossos trabalhos, 

verificou-se que o Partido Socialista, por várias formas, nomeadamente 

através do método, tentou tornar o objecto desta Comissão impossível, e 

conseguiu. A partir do momento em que fomos sistematicamente 

Acta n.º 17
_____________________________________________________________________________________________________________

27



confrontados, quer na recolha de documentos, quer na recolha de 

depoimentos, com o problema do sigilo profissional e do segredo de 

justiça, quando houve um uso e um abuso desta figura e quando houve uma 

oposição a que se levantasse o sigilo profissional e o segredo de justiça, na 

prática, esta Comissão ficou com um objecto impossível e, por isso mesmo, 

não posso deixar de considerar espantosa a declaração do Partido Socialista 

de que só aceita uma alteração ao relatório, que é a alteração proposta 

pelo… 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Aceito a sua! 

 

O Sr. Pedro Mota Soares (CDS-PP): — Nesse caso, duas, mas só 

aceita a alteração proposta pelo Bloco de Esquerda relativamente à 

interpretação da lei das comissões de inquérito, dizendo uma coisa que é 

espantosa: «nós interpretamos a lei de uma forma, nesta Comissão, por 

causa deste objecto; amanhã, noutra comissão de inquérito, a mesma lei 

pode ser interpretada exactamente ao contrário». Portanto, o que estamos 

aqui a fazer é a pegar numa lei, que, ao que me lembro, ainda é geral e 

abstracta, e a interpretá-la caso a caso, conforme a nossa conveniência. Esta 

é uma declaração absolutamente espantosa! Espero que isto fique bem 

registado na cabeça de todas as Sr.
as

 Deputadas e de todos os Srs. 

Deputados, porque, de facto, nos define… 

 

Protestos do PS. 

 

Sr. Presidente, ouvi com o maior respeito e com a maior calma todos 

os Srs. Deputados e já vi que o Sr. Deputado Ramos Preto está muito 

interessado em intervir nesta discussão. Por isso, Sr. Presidente, peço-lhe 

que inscreva o Sr. Deputado Ramos Preto que eu terei o maior prazer em 
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discutir com ele esta matéria. Como está ali tão interessado em intervir, 

peço-lhe, por ele, Sr. Presidente, que o inscreva, porque não tenho o menor 

problema em discutir com ele esta matéria, aliás, tenho o maior prazer, 

mas, já agora, que seja no seu tempo e não no dos outros. 

Mas, Sr. Presidente, retomando o raciocínio, aquela declaração é 

espantosa, porque resume muito bem o comportamento do Partido 

Socialista nesta Comissão. E, senão, vamos atender a algumas conclusões. 

No ponto VII das Conclusões do Relatório final desta Comissão, 

passo a citar a conclusão 1): a Comissão entende «Não ter elementos 

suficientes para determinar o rigor com que foram cumpridos os deveres de 

supervisão do Banco de Portugal (…)», e sublinho «não ter elementos 

suficientes». 

Conclusão 4): «Não foi possível verificar qual a análise feita 

relativamente a queixas (…)». 

Conclusão 5): «Não ter elementos suficientes para determinar o rigor 

com que foram cumpridos os deveres de supervisão do Banco de Portugal 

(…)». 

Conclusão 14): «No âmbito da Comissão e dos trabalhos realizados, 

considera-se não haver condições para dar alguma informação útil sobre 

este quesito (…)». 

Conclusão 13): «No que concerne a este quesito a informação obtida 

e os depoimentos compulsados não nos permitem averiguar porque a 

CMVM não detectou indícios de infracções graves (…)». 

A conclusão desta Comissão é a de que, de facto, não há objecto e 

não existem estes elementos, porque não se quis levantar o segredo 

profissional e até, noutras matérias, o segredo de justiça. É, aliás, espantoso 

que se diga aqui, na conclusão 13), relativamente à CMVM, que, e passo a 

citar, «(…) Podemos apenas inferir que a sua não actuação decorre da não 

recepção da informação», quando hoje somos confrontados com notícias de 
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que, já em 2002, a CMVM tinha informação e optou por não agir, o que 

significa que a realidade dos factos – e não estou a falar de opiniões, estou 

a falar de factos – já hoje vem desmentir o que é este relatório. 

Portanto, o Partido Socialista, nesta Comissão de Inquérito, não quis 

que o Parlamento usasse das suas prerrogativas e competências e não quis 

que o Parlamento investigasse. Há, de facto, aqui, e peço desculpa pela 

expressão, um «branqueamento» da actividade de supervisão, porque o 

Partido Socialista não quis ir mais fundo. E, infelizmente, lamento que 

também outros partidos, nomeadamente o PSD, não queiram ter ido mais 

fundo nesta investigação. Houve um completo passar ao lado do que é a 

actividade de supervisão bancária, nomeadamente por parte do Banco de 

Portugal. 

Estive a ler com muita atenção o relatório, porque ainda pensei que 

ia ver aqui uma justificação sobre a razão pela qual o relatório de Verão do 

Banco de Portugal é publicado depois do debate sobre o estado da Nação. É 

que, de facto, só falta isso para se justificar toda a actuação do Banco de 

Portugal nesta matéria. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, a única alteração que o CDS propõe 

a este relatório, e fico contente em saber que foi aceite, porque também é 

factual, é exactamente a de justificar por que razão não usou a sua 

prerrogativa de pedir depoimentos, sob a forma potestativa – aliás, não 

havia outra forma de pedir nesta Comissão que não fosse a potestativa –, 

porque, na verdade, sistematicamente, o confronto que aqui tivemos foi 

com depoentes que aqui chegavam e se recusavam dar qualquer 

justificação, dizendo que a matéria estava ao abrigo do segredo profissional 

ou do segredo de justiça. Este entendimento teve a total cobertura do 

Partido Socialista, que não quis, em momento algum, levantar esse sigilo 

profissional para se poder fazer uma averiguação cabal e capaz de todas as 

matérias que aqui passaram. 
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Deixe-me que diga, Sr. Presidente – e falo até com o à-vontade de 

quem participou em todas as reuniões e esteve também na feitura da nova 

lei das comissões de inquérito –, que esta é a primeira Comissão de 

Inquérito que decorre ao abrigo da nova lei, mas ainda me lembro das 

declarações do Partido Socialista sobre os avanços de democracia que esta 

nova lei dos inquéritos permitia, dos avanços que ela permitia ao 

Parlamento. Está à vista! Infelizmente, na primeira esquina, no primeiro 

exemplo, vê-se, na prática, o que é a aplicação da nova lei dos inquéritos, 

ou seja, é única e exclusivamente a dependência relativamente a uma 

maioria fechar qualquer investigação e averiguação séria e, portanto, não 

querer usar as prerrogativas de que, hoje, o Parlamento dispõe. 

 

Aparte inaudível na gravação. 

 

Não, Sr. Deputado! Estou a falar para a Comissão! Mas o Sr. 

Deputado, se quiser, também pode falar para a Comissão! Inscreva-se para 

falar que eu ficarei a aguardar atentamente e pode ter a certeza de que não o 

vou interromper. Agora, o que não é possível é vermos aqui declarações 

inflamadas do PS, no Plenário, e até do Primeiro-Ministro, a dizer que 

havia aqui avanços enormes para a democracia, e quando chegamos aqui, 

ao primeiro exemplo concreto, somos confrontados com uma vontade da 

maioria que, única e exclusivamente, retira o objecto útil a esta Comissão. 

Sr. Presidente, vamos votar contra este Relatório, porque, de facto, 

nos parece que é um péssimo exemplo para o Parlamento de como o este 

não deve levar a cabo uma comissão de inquérito ou, melhor, como uma 

maioria não se deve comportar para a averiguação da verdade. Era 

preferível que o Partido Socialista, logo, no início, tivesse dito «nós não 

queremos averiguar nada» e era escusado todo o trabalho e todo o esforço 

que foi dispendido no seio desta Comissão. De facto, tem de ficar muito 
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claro para toda a gente que o Partido Socialista, desde o início dos 

trabalhos desta Comissão, como se veio a comprovar, não quis fazer uma 

averiguação cabal do que se passou na supervisão. E isto é mau, Sr.ª 

Deputada, e vou explicar-lhe porquê, na minha opinião. 

Sou um defensor do mercado, defendo a liberdade do mercado, mas 

não pode haver liberdade do mercado sem supervisão capaz e este caso, 

pelos vistos, prova à saciedade que, algumas vezes, não há supervisão 

capaz. O que mais afecta o mercado é, exactamente, esta demissão, por 

parte do Estado, da sua função de supervisão e fiscalização. E ela 

aconteceu aqui, neste caso! A Assembleia podia ter feito uma averiguação 

capaz e cabal mas, infelizmente, porque o PS não quis, não o pôde fazer. 

Sr. Presidente, penso que me contive dentro do tempo de que 

dispunha, mesmo com as interrupções. 

 

O Sr. Presidente: — Muito obrigado, Sr. Deputado Pedro Mota 

Soares. 

Tem, agora, a palavra o Sr. Deputado Honório Novo. 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — Sr. Presidente, começo, talvez, por 

uma referência que foi feita agora pelo Sr. Deputado Mota Soares. 

De facto, aquilo que consta de uma amostragem das notícias de hoje 

ou, pelo menos, daquela que foi mostrada, já estava, ontem, na proposta de 

conclusão, porque é uma transcrição da proposta de conclusões globais do 

PCP, e está noutros relatórios, incluindo no do Bloco de Esquerda. 

O PCP também discorda do projecto de conclusões e do relatório 

apresentado pela Deputada Teresa Venda e, por causa disso, por discordar 

mas por pensar que esta Comissão deve ter alternativas visíveis, é que teve 

o cuidado de apresentar um conjunto de propostas que abordam todos os 

temas que discutimos, ao longo de quatro meses, e que pretendem ser, 
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alternativamente, as conclusões que esta Comissão deveria, em nossa 

opinião, tirar. 

Não votamos o relatório mas votamos, em alternativa, o nosso 

relatório, o nosso entendimento sobre a forma como a Comissão deveria ter 

trabalhado e não trabalhou e sobre as conclusões que a Comissão deveria 

tirar e não irá, certamente, tirar, porque votará maioritariamente o projecto 

de relatório da Deputada Teresa Venda. 

Até pensava, confesso, que o CDS iria abster-se ou votar a favor do 

relatório da Deputada Teresa Venda, porque a única proposta de alteração 

que vejo do CDS é um aditamento de uma referência, a de que o CDS não 

utilizou o direito potestativo de audição — e passo a citar, porque é tão 

curto que se lê em 2 minutos — «por discordar da orientação seguida na 

Comissão relativamente ao levantamento do direito de sigilo e segredo». 

Até estava com vontade de votar esta proposta de aditamento do CDS, 

porque, naturalmente, decorreria, certamente, de verificar que o CDS 

também viabilizaria o projecto de conclusões do PS. 

Agora, retomando o curso da proposta de conclusões do PCP, 

gostaria de dizer que, tal como sucede com a Sr.ª Deputada Teresa Venda, 

também a nossa proposta tem uma história, uma história que procura trazer 

antecedentes relativamente à constituição desta Comissão. E não é 

despiciendo abordarmos aqui, pelo menos, três questões e o 

posicionamento dos diversos partidos sobre essas questões. 

Assim, a primeira questão é a de que, antes desta Comissão de 

Inquérito, tinha havido uma outra proposta de criação de uma comissão de 

inquérito, formulada em Plenário, pelo CDS, à qual o PS se opôs e que só 

recebeu os votos favoráveis do PCP, do Bloco de Esquerda e de Os Verdes. 

A segunda questão vai no sentido de recordar que esta Comissão de 

Inquérito vem na sequência de audições feitas na Comissão de Orçamento e 

Finanças e que, nessa Comissão, surgiram propostas de debate sobre este 
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tema — supervisão/caso BCP —, que não tiveram vencimento. Recordo-

me da proposta de audição dos Eng.º Jardim Gonçalves e Dr. Paulo 

Teixeira Pinto e do accionista Joe Berardo, sendo que as dos dois 

administradores tiveram voto negativo do PSD e a abstenção do PS e a do 

accionista teve o voto maioritário, no sentido da rejeição, do Partido 

Socialista. 

Portanto, por que é que fazemos este enquadramento histórico? Para 

que as pessoas, amanhã, tenham a capacidade de perceber que, em Janeiro, 

ninguém se entendia, no seio do PS e do PSD, já que ora votavam 

favoravelmente, ora votavam contra propostas que tinham como objectivo 

prosseguir o debate desta questão, em sede de Comissão de Orçamento. O 

PS votava ora a favor, ora contra propostas de audição, o PSD fazia 

exactamente o mesmo. Isto está documentado, faz parte das Actas, está 

registado. 

No dia 30 de Janeiro, o Bloco de Esquerda apresentou uma proposta 

de audição do Sr. Joe Berardo, que foi rejeitada com os votos do Partido 

Socialista e com os votos favoráveis de todos os outros partidos. É isso que 

eu quero dizer. Portanto, isto é factual. 

Mas depois, no dia 13 de Fevereiro, foi aprovada a audição do Dr. 

Fernando Pinhal, com a abstenção do PS, e, no dia 20 de Fevereiro, a 

audição de Jardim Gonçalves e de Paulo Teixeira Pinto foi rejeitada com os 

votos contra do PSD. 

 

O Sr. Patinha Antão (PSD): — Porque iam para a Comissão de 

Inquérito! 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — A Comissão de Inquérito só foi 

formulada e apresentada no dia 28 de Fevereiro. Portanto, isto é factual. 
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Importa, pois, que contextualizemos o aparecimento desta Comissão 

de Inquérito e que verifiquemos e constatemos que sobre os antecedentes 

que determinaram a criação da Comissão de Inquérito houve variações de 

posicionamento — sabe-se lá porquê! — que nunca foram claramente 

explicadas. 

Quanto às audições, funcionamento da Comissão de Inquérito e suas 

limitações, a verdade é que podemos concluir que, tendo a Comissão de 

Inquérito 15 objectivos, as audições permitidas e realizadas foram 

claramente insuficientes para permitir o apuramento das questões 

levantadas pelos 15 objectivos. Ora, verificamos que quando quer o PS 

quer o PSD votaram contra a audição dos mais altos representantes do BPI, 

do Banco Espírito Santo, do Banco Santander, da Associação Portuguesa 

de Bancos estão a votar aquilo que a Sr.ª Deputada Teresa Venda 

reconhece que foi a demissão desta Comissão de analisar, estudar e 

verificar a supervisão bancária e a supervisão de mercado de capitais sobre 

todas as instituições supervisionadas e não apenas sobre o BCP, tal como 

constava dos objectivos 1, 6 e 8 da Comissão de Inquérito. 

Também quando o PS e o PSD «obstaculizam» e impedem a audição 

do Dr. Fernando Dias Nogueira, Presidente do Instituto de Seguros de 

Portugal, percebe-se que estão a inviabilizar até o conteúdo central desta 

Comissão de Inquérito que tinha como epígrafe e título Inquérito ao 

Exercício da Supervisão dos Sistemas Bancário, Segurador e Mercado de 

Capitais. Como é possível estar a impedir a audição do Dr. Fernando 

Nogueira, sendo certo que a Comissão de Inquérito tinha também como 

objectivo central a busca do exercício da supervisão do sistema segurador? 

Ora, isto é absolutamente inaceitável! 

Mas há mais. Como é possível cumprirmos os objectivos da 

Comissão e verificarmos que o PS e o PSD recusaram a audição daquelas 

personalidades que reconhecidamente denunciaram as situações, em 2006 e 
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2007, sendo através dessas denúncias que as supervisões ficaram 

oficialmente a conhecer as situações que motivaram as averiguações, 

algumas das quais ainda estão em curso? Como é possível? 

Como é possível também podermos cumprir o objectivo 9.º (Apurar 

se a intervenção do Governador do Banco de Portugal, ao convocar para 

uma reunião um subgrupo de accionistas de referência do BCP em 21 de 

Dezembro é ou não compaginável com os deveres de isenção e de 

independência), quando é óbvio que uma pessoa que deveria ser ouvida 

sobre esta matéria, para apurar a sua opinião, deveria ter sido o Dr. Carlos 

Santos Ferreira, actual administrador do BCP e cujo nome para assumir os 

destinos do BCP apareceu exactamente na sequência desta reunião? Pois 

apesar de isto ser óbvio, o PS e o PSD impediram a audição do Dr. Carlos 

Ferreira. 

Também impediram a audição do Presidente da DECO e a audição 

da Associação Portuguesa de Consumidores e Utilizadores de Produtos e 

Serviços Financeiros e parece-me que este impedimento não é aceitável 

face ao objectivo central, o objectivo 12 (Tratar do problema dos pequenos 

accionistas). 

Mas não foram só estas propostas iniciais. Ou seja, no decurso dos 

trabalhos da Comissão, e à medida que os trabalhos da Comissão 

aconselhavam a audição de outras personalidades, novamente, os votos 

conjugados do PS e do PSD impediram a audição de pessoas cuja presença 

nesta Casa deveria ser imediatamente consensualizada e não aguardar a 

invocação de qualquer direito potestativo. Essa é a via normal do 

funcionamento de uma Comissão e não a via perversa que quer o PS quer o 

PSD — penso que aqui não há diferenças — impuseram a esta Casa. 

Portanto, consideramos que é absolutamente legítimo concluir que a 

Comissão não aproveitou, antes declinou de forma clara e inequívoca, a 
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audição de pessoas qualificadas e privilegiadas que, naturalmente, teriam 

sido determinantes para o apuramento da matéria em causa. 

Quanto ao sigilo profissional, penso que aqui já se falou muito acerca 

desta matéria. De facto, muitas pessoas e muitas instituições usaram e 

abusaram do uso do sigilo profissional (Banco de Portugal, Presidente do 

BCP, BPI, várias individualidades individualmente consideradas e até, 

numa primeira fase, a CMVM). Pois, verificou-se que houve uma oposição 

clara, também do PS e do PSD, ao apuramento da verdade que poderia 

resultar do levantamento deste sigilo profissional. 

A Comissão tinha e tem poderes para requerer ao Tribunal da 

Relação o levantamento de todos estes sigilos. Tinha justificações para tal 

mas entendeu não o fazer, invocando, na nossa opinião, pretextos 

infundados. Quais pretextos? O pretexto da morosidade da resposta do 

Tribunal da Relação. 

Aqui, no nosso conjunto de propostas de conclusões, cito poucas 

vezes as Actas, mas esta não evitei a sua citação porque é a informação 

factual do Sr. Presidente desta Comissão quanto ao tema morosidade. Dizia 

o Sr. Presidente que, se se fizesse um ofício ao Tribunal da Relação a pedir 

o levantamento do sigilo profissional, «obviamente, temos de estipular o 

prazo normal para a resposta, como o fazemos para qualquer entidade, que 

são 10 dias, prazo esse que tem de ser cumprido inclusivamente pelo 

Tribunal da Relação». O argumento da morosidade foi não um argumento 

lógico usado pelo PS e pelo PSD, mas um pretexto para rejeitar as 

propostas de levantamento do sigilo. 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD): - Parece que não conhece o 

funcionamento dos tribunais! 
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O Sr. Honório Novo (PCP): - Também é verdade que se a Comissão 

estivesse completamente empenhada em apurar a verdade dos factos a que 

se propunha nos 15 objectivos deveria, em nossa opinião, ter deliberado 

aceitar a proposta que fizemos de prolongamentos dos trabalhos. Primeiro, 

porque ainda tinha à sua disponibilidade tempo para trabalhar (30 dias); 

segundo, porque esse prolongamento era perfeitamente justificável perante 

os anúncios de algumas entidades, designadamente do Banco de Portugal, 

de que havia processos em fase de conclusão. E não eram uns processos 

quaisquer. Era, nomeadamente, o processo que podemos designar como o 

«processo-mãe» de todos os processos de investigação e que, segundo o 

que foi anunciado pelo Governador do Banco de Portugal, estaria 

terminado em Julho ou, quando muito, em Agosto. 

Passando ao que podemos concluir relativamente ao exercício das 

diferentes supervisões – naturalmente, fica de fora a supervisão seguradora, 

porque ninguém quis aqui ouvir o Presidente do Instituto de Seguros de 

Portugal e, assim, sobre essa matéria não é possível concluir nada –, sobre 

a supervisão bancária do Banco de Portugal, a verdade é que podemos 

concluir que estamos perante uma situação a que compete aos tribunais 

avaliar, que é o reconhecimento crescente, factual, provado da existência de 

uma bem urdida trama de interesses baseados e centralizados ao mais alto 

nível na administração do BCP, que utilizou mecanismos de aumento, 

aparentemente fraudulento, de capital, de manipulação de mercado e de 

aproveitamento em benefício próprio de fundos do BCP. 

Esta é uma trama que não durou dois ou três meses. Esta é uma 

trama bem urdida, que durou anos e anos, que operou anos e anos. Ora, 

perante esta evidência, verificamos que o Banco de Portugal nunca 

detectou um «pêlo» que fosse e só avançou com processos através de 

denúncias feitas a partir de 2006. 
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Esta é a verificação/constatação que não podia deixar de permitir a 

esta Comissão concluir pela ineficiência, pela falta de diligência, pela falta 

de atitude prudencial, pela falta de atitude pró-activa da supervisão do 

Banco de Portugal. Ora, ela não colhe nem pode colher, e esta Comissão 

teria de rejeitar, a tentativa dos responsáveis do Banco de Portugal de 

«sacudir a água do capote» e de atribuir a outras entidades, como, por 

exemplo, as auditoras externas ou os órgãos de fiscalização internos do 

Banco, a responsabilidade pelo não reporte dessas situações. 

É verdade que as auditoras externas também têm a sua quota de 

responsabilidade. É indesmentível! Mas o que esta Comissão está em 

condições de fazer é de não aceitar que o Banco de Portugal se suporte num 

aligeirar de responsabilidades para tentar esconder as suas próprias 

responsabilidades. Ora, esta é uma conclusão que a Comissão estava em 

condições de fazer e não quer. 

Também é verdade que, quanto à articulação entre o Banco de 

Portugal e a CMVM, a Comissão pode apurar deficiências evidentes. 

Quando constatamos, e a Comissão constata, que em 2002, 2003 e até ao 

início de 2004, houve um processo de averiguação sobre uma série de 

offshore tituladas e conhecidas, que determinaram uma série de 

procedimentos, uma série de investigações, o apuramento de 

responsabilidades, embora consideradas não ilegais, a emissão de avisos 

por parte do Banco de Portugal, quando tudo isto se verifica durante mais 

de um ano e quando matérias verificadas e investigadas durante este tempo 

todo, parte delas, recaem no campo de atribuições da CMVM, não se pode 

aceitar como normal que o Banco de Portugal não tenha articulado, não 

tenha informado nunca – foi aqui dito e confirmado por ambos os lados, do 

Banco de Portugal e da CMVM – nem a natureza, nem o âmbito, nem os 

objectivos, nem as conclusões desta investigação à CMVM. 
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Portanto, temos que concluir – temos todas as condições para 

concluir – que houve uma articulação deficiente, ineficiente, inexistente, se 

quiserem, entre o Banco de Portugal e a CMVM. Isto é absolutamente 

incontornável e não vejo isto nas conclusões propostas. 

Quanto à actuação da CMVM perante padrões anómalos de 

negociações no BCP, a verdade é que muitas das conclusões objectivas – 

que, aliás, hoje, foram citadas numa notícia invocada pelo Sr. Deputado 

Mota Soares – que pudemos retirar inequívoca e objectivamente acerca da 

falta de diligência de actuação da supervisão do mercado de capitais na 

altura resulta da disponibilidade que aqui acentuei ao longo da Comissão, 

por várias vezes, da CMVM em facultar documentação, acontecimento que 

considero histórico para as comissões futuras, e que verdadeiramente não 

foi seguido pela outra supervisão, a supervisão bancária, que se manteve, 

perante documentos da mesma natureza, no secretismo e na invocação de 

um sigilo profissional absolutamente inaceitável. 

Portanto, a verificação e consulta dos documentos facultados pela 

CMVM permitem conclusões verdadeiramente demolidoras sobre a 

ineficiência da CMVM na altura. 

Vou passar a ler, pela importância que têm, as conclusões e 

propostas que constam do relatório técnico elaborado, em Fevereiro de 

2002, por uma técnica da CMVM.  

Conclui que: «não foram cumpridas as recomendações da CMVM, 

que se verificou uma aquisição em momentos sensíveis, tendo provocado 

influência notória do emitente no preço de fecho das sessões de 10 e 11 de 

Janeiro de 2002». 

Conclui também que «foram adquiridas acções próprias pelas 

entidades emitentes em momentos de perturbação de mercado, 

desvalorização consistente e acentuada do título, e em momentos próximos 

à divulgação de factos relevantes para o emitente.» 

Acta n.º 17
_____________________________________________________________________________________________________________

40



Conclui igualmente que «se recorreu à carteira própria, grandes 

clientes, grandes accionistas e membros do conselho de administração e 

empresas pertencentes ao grupo BCP, Ocidental e Império, para impedir a 

forte pressão vendedora.» 

Conclui que «se estivesse em vigor o artigo 3.º do Regulamento da 

CMVM 7/2001, as aquisições feitas por membros do Conselho de 

Administração» – e nomeia-os – «teria que ser comunicada ao mercado em 

5 dias úteis.» Esta recomendação entrou em vigor no dia 1 de Fevereiro de 

2002, estávamos em 14 de Janeiro de 2002. 

Conclui que «não foram seguidos padrões de transparência porque 

não foram comunicadas as aquisições realizadas pelo BCP-Cayman.» 

Conclui ainda que «há legitimidade para suspeitar que o emitente 

continuou a adquirir acções próprias» – sublinho que há legitimidade para 

suspeitar que o emitente continuou a adquirir acções próprias – «sobretudo 

nos períodos de maior descida, aliás, comprovado por casas de 

investimento internacionais.» 

Propõe esta técnica, neste relatório, as quatro conclusões que vou 

passar a ler: «primeiro, contacto, via carta, à emitente; segundo, envio do 

relatório ao Departamento de Investigação com o propósito de prosseguir 

as averiguações quanto à eventual aplicação do n.º 2 do artigo 379.º do 

Código de Valores Mobiliários» (que é, para quem não se recorda, o artigo 

que diz respeito à manipulação do mercado); «terceiro, dar o relatório ao 

Departamento de Emitentes, solicitando que o mesmo se pronuncie quanto 

ao dever ou não de comunicação da compra de acções por parte do BCP-

Cayman; quarto, propõe-se que a identificação de contas pelos 

intermediários financeiros seja passível de uma reflexão para passar a 

recomendar, obrigar, os intermediários financeiros a proceder a essa 

identificação». 
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Este relatório foi terminado no dia 6 de Fevereiro de 2002, a CMVM 

escreve ao BCP em 21 de Março de 2002; em 26 de Março de 2002, o BCP 

responde à CMVM informando apenas, sobre a famosa carta, que a conta 

no BCP- Cayman tem dezenas de clientes e não os identifica, 

identificando-os posteriormente. 

Os despachos sobre o relatório desta técnica, cujas conclusões e 

propostas descrevi integralmente, só foram seguidos quanto à primeira 

proposta, a de escrever ao BCP. Quanto a prosseguir as averiguações, tal 

não foi feito. 

Isto é incontornável, significa que a CMVM falhou clamorosamente, 

objectivamente, e esta Comissão tem todos os documentos, todas as 

condições para concluir desta forma. Se não o fizer, furta-se aos 

documentos objectivos que foram facultados e que são públicos para os 

Deputados desta Comissão, naturalmente, que os podem consultar, se o 

quiserem fazer. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, quanto à actuação face aos pequenos 

accionistas, a verdade é que há um processo recente por parte da CMVM 

que conclui, no fundamental, que a campanha feita em 2000 e 2001 para 

aumentos de capitais, para a captação de novos accionistas, digamos assim, 

foi uma campanha sem rigor, sem informação, etc., etc., e tanto é assim que 

multa o BCP em 3 milhões de euros. 

Mas a verdade é esta, e pergunta-se: então, esta campanha não tinha 

prospectos de divulgação? Então, esta campanha não era conhecida da 

CMVM em 2000/2001? Então, as causas que determinam hoje uma multa 

de 3 milhões de euros não são as mesmas que poderiam ter determinado, no 

início da década, uma acção da CMVM com as mesmas conclusões? 

Se assim é, pergunta-se: esta Comissão está ou não em condições de 

concluir que a CMVM, em 2000/2001, deveria ter feito aquilo que foi por 

ela feito em 2007, com as mesmas conclusões e com uma acção prudencial 
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exemplar que impediria certamente que esta manobra tivesse continuado 

anos e anos, cortando-a logo pela raiz, no início da década? A Comissão 

tem que concluir isto! Se não o concluir, presta um mau serviço ao País e 

não dignifica o seu trabalho. 

Como já foi referido, concluímos pela ineficiência dos auditores. 

Quanto às propostas de alteração do quadro legal, é verdade que 

estamos de acordo com algumas que são referenciadas no relatório da Sr.ª 

Deputada Teresa Venda – quanto à alteração do quadro legal, quanto à 

necessidade de agravamento de multas –, mas, Sr.ª Deputada, vamos «ao 

osso», não fiquemos só «a comer a carne», permita-me a expressão, 

porque, se não mudarmos a tipificação do crime, a multa compensa, Sr.ª 

Deputada! 

Não sei se são 416 milhões de euros – aliás, no nosso relatório não 

há nenhum número, há uma indicação de centenas de milhões de euros –, 

mas se a manipulação de mercado resultar numa apropriação indevida de 

400, 600 ou 800 milhões de euros, estou disposto a pagar 80 milhões de 

euros se, com o pagamento de 80 milhões de euros, me furtar à prisão e 

ficar com o restante! E a verdade é que o Código Penal, para crimes de 

manipulação de mercado, limita a 3 anos, remível a multa, a tipificação do 

crime. Isto é inaceitável e não vejo nas suas conclusões que haja 

necessidade reconhecida por esta Comissão de alterar a tipificação do 

crime, passando a considerar este crime como muito grave, com prisão 

obrigatória não remível a multa. 

Se a Comissão não concluir isto, está a dizer: «podem continuar a 

prevaricar, podem continuar a manipular o mercado, pagam umas multas 

maiores, é verdade, mas o crime continuará compensar». Ora, nós não 

podemos estar de acordo com isto! 

Finalmente, achamos bem que se avance no reforço dos processos de 

governação das empresas cotadas e concluímos também, em directa linha 
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daquilo que era o problema levantado no 12.º objectivo desta Comissão de 

Inquérito, que deveria ser criado um período de impedimento para 

transferências entre cargos semelhantes de empresas do mesmo tipo, 

financeiras. Isto é, um grande administrador de uma empresa pública 

bancária não deveria poder, à semelhança de um impedimento que já existe 

para outras situações, transferir-se para um cargo idêntico de uma 

instituição bancária concorrente – poderia ir para a CIMPOR, para a TAP, 

até para o governo, mas não deveria poder ir para a administração de uma 

concorrente directa em termos de sector de actividade económica. 

Muito obrigado pela paciência e pela tolerância com que me 

ouviram. 

 

O Sr. Presidente. – Sr. Deputado Francisco Louçã, faça favor. 

 

O Sr. Francisco Louçã (BE): - Sr. Presidente, constatando as 

divergências de entendimento com o relatório que a Sr.ª Deputada Teresa 

Venda apresentou, escrevi um relatório que apresenta as conclusões que me 

parecem possíveis extrair dos trabalhos desta Comissão. 

Nesse relatório, apresentei, sob a forma de adendas, que serão 

submetidas a votação, um conjunto de conclusões, e entregarei o conjunto 

do relatório, Sr. Presidente, como declaração de voto, com duas ou três 

precisões concretas que lhe comunicarei no final desta reunião. Peço que 

esta declaração de voto seja anexada ao relatório, tal como acontecerá com 

as outras, que, creio, é o bom procedimento. 

Constatei que a Sr.ª Deputada Teresa Venda aceitou, e isso satisfaz-

me, acrescentar no seu relatório uma referência objectiva aos pontos de 

vista diferentes que tivemos acerca da metodologia da Comissão. Acho 

natural que o faça. 
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Quero insistir em que acrescente, também, uma outra informação 

objectiva, a que, aliás, o Sr. Deputado Honório Novo se referiu agora, que é 

a das decisões diferentes que a Comissão foi tomando acerca das audições 

que deveria realizar, ou não. 

Por várias vezes, propostas apresentadas pelo Bloco de Esquerda e 

pelo PCP, de listas de personalidades a serem ouvidas, foram recusadas. É 

de elementar justiça e transparência que figure no relatório esse facto, sem 

outras considerações, porque é importante, fez parte da nossa vida, do 

nosso debate. 

Quero fazer um comentário breve sobre algumas das questões que 

me parecem mais importantes no trabalho desta Comissão. 

Vou concentrar-me sobre duas questões: sobre o valor do caso BCP, 

que foi, aliás, referido na intervenção da Sr.ª Deputada Teresa Venda, e 

sobre como funcionou a manipulação de mercado. Todas as outras questões 

estão escritas no relatório e, enfim, penso que não vale a pena insistir no 

que já está escrito. Assim poupamos todos bastante tempo. 

Creio que fica claro para todos nós — é irrecusável — que houve um 

fracasso da supervisão e que esse fracasso da supervisão tem, pelo menos, 

como uma das justificações o facto de a supervisão ter sido enganada. Isto 

não é polémico, não pode ser polémico entre nós, porque houve um caso de 

manipulação de mercado no BCP — fracasso de supervisão, portanto — e a 

supervisão alega que foi enganada. 

A única dúvida que resta (que é muito importante) é saber se, tendo 

sido enganada, ela poderia ou não ter evitado sê-lo, se tinha ou não 

instrumentos para detectar movimentos e formas de actuação. Creio que é 

aqui que está o cerne da nossa divergência e dos trabalhos da Comissão. 

Deste ponto de vista, nunca concordei, como bem sabem — e não fui 

o único, aliás — com o ponto de vista de que, nesta Comissão, só 

trataríamos das opiniões ou das acções dos supervisores, porque sempre me 
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pareceu (e continua a parecer sensato considerar assim) que, para avaliar as 

razões dos erros da supervisão, tínhamos de saber se foram enganados, 

portanto, quem os enganou, como foram enganados e se podiam ou não ter 

evitado ser enganados. 

Ou seja, era sempre incontornável que esta Comissão, investigando a 

supervisão, averiguasse os actos da supervisão sobre os supervisionados. 

Nunca me pareceu que fosse possível fazê-lo diferentemente. 

A Sr.ª Deputada Teresa Venda, não no relatório mas na sua 

intervenção, introduziu aqui um elemento que é polémico e sobre o qual 

vou fazer uma referência. Falou do valor que está aqui em causa e 

comparou-o com o total que hoje o BCP reporta. Os 416 milhões de euros 

foi o que o BCP declarou em Janeiro, porque diz que faz uma correcção de 

provisões em 300 milhões de euros e que corrigiu o fundo de pensões em 

116 milhões de euros. Na verdade, já tinha feito uma correcção de 

previsões anterior, em 54 milhões de euros. 

Portanto, isto é o que o BCP declara hoje em dia. É um facto 

objectivo: no prospecto de aumento de capital, o BCP faz-nos um reporte 

das informações que tem da investigação do Banco de Portugal e da 

CMVM, que dá este valor provisório. 

Ora, a Sr.ª Deputada fez um exercício que considero muito arriscado, 

o de comparar este total, de muitas centenas de milhões de euros, com os 

activos da empresa ou com o seu valor de capitalização. Creio que isso não 

pode ser feito dessa forma. 

É claro que os activos da empresa incluem um conjunto de 

propriedade e de direitos que é muito vasto. Se o comparar com o conjunto 

daqueles que são verificados pelo Banco de Portugal, ou seja, todo o 

sistema financeiro português, naturalmente pode obter um número que é 

totalmente enganador, os tais 0,5%. 

Vou fazer-lhe, com os mesmos números, uma outra conta. 
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Se somarmos estas duas parcelas, os 416 milhões de euros que o 

BCP, em Janeiro, reconhece que perdeu, os 54 milhões de euros que já 

foram a custos, a provisões, e os 400 e tantos milhões de euros que os 

administradores atribuíram a si próprios em termos de prémios, somente 

em função da percentagem que podia chegar aos 10% dos resultados (e são 

homens que se atribuíram prémios, a si próprios, até 10% dos resultados 

líquidos), sendo que hoje nos diz o Dr. Carlos Tavares que a conta do 

resultado estava falsificada, era errada, não correspondia à verdade, 

significa que houve 900 milhões de euros que foram impostos aos 

resultados do Banco que, nestes anos que estamos a investigar, teve lucros 

de 4,2 milhões de euros. 

Do total de 4,2 milhões de euros de lucros do Banco, houve cerca de 

900 que foram ou para prémios totalmente indevidos aos seus 

administradores, porque foi em função de contas que eram falsas, ou a 

custos das operações em offshore. 

Sr.ª Deputada, 20% dos resultados acumulados nestes anos pelo 

Banco foram desviados, utilizados destas formas ilegítimas, que hoje 

suscitam investigações em termos de crime. 

A Sr.ª Deputada sabe a minha opinião. Penso que temos na história 

da banca portuguesa duas grandes burlas: a burla Alves dos Reis, do 

princípio do século XX, e agora o caso BCP, sob a gestão de Jardim 

Gonçalves. E são de dimensões incomparáveis! Esta é a maior de todas na 

história da banca portuguesa e só por si merece a atenção do Parlamento, a 

atenção dos supervisores e até uma discussão em que nos juntamos, nas 

convergências e nas divergências, sobre se a legislação deve ou não ser 

corrigida. 

Queria fazer esta primeira apreciação, porque creio que é 

importantíssima: ou desvalorizamos o que aconteceu no BCP e dizemos 

que não vale nada, que foi uma «poeira» no sistema financeiro, ou a 
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valorizamos como uma fraude, uma estrutura montada, uma manigância — 

nos velhos termos do debate na Comissão de Orçamento e Finanças — 

estruturada durante anos a fio, em proveito próprio e em manipulação do 

mercado! 

Este é o crime mais grave que pode haver no sistema financeiro, 

porque é um crime de abuso de confiança e um crime de viciação do 

mercado. 

Como é que isto aconteceu? Na minha opinião, é o que refere o 

relatório que apresento e submeto à vossa consideração, temos muitos 

elementos, embora parciais, para identificar o que aconteceu. E claro que, 

no dia em que a CMVM publicar o seu relatório, que está para breve, bem 

como o Banco de Portugal, então teremos, suponho, uma percepção 

genérica que aqui nos foi prometida. 

Mas, mesmo na falta desses documentos e apesar de a Comissão não 

ter os instrumentos de análise que tem a CMVM e o Banco de Portugal, há 

dois episódios sobre os quais hoje temos muita informação factual. 

A um deles referiu-se, detalhadamente, o Deputado Honório Novo (e 

eu tratei-o no relatório que apresentei): o episódio de 8 a 11 de Janeiro de 

2002. 

Como é bem sabido, nesse momento foram transaccionados alguns 

milhões de acções do BCP por via de ordens em que o intermediário é a 

sucursal do BCP nas ilhas Cayman. Portanto, isto ocorre entre 8 e 11 de 

Janeiro. A 21 de Janeiro, a CMVM pede esclarecimentos e há uma resposta 

a 31 de Janeiro. Nós não temos esse documento, nem acesso a ele, mas 

sabemos, a partir do relatório de uma técnica, uns dias depois, a 6 de 

Fevereiro, relatório que foi citado com exactidão e que admite que há, pelo 

menos, duas perturbações de mercado: uma, na forma de compra de acções 

do BCP para controlar o processo da Bolsa, porque são acções 
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irregularmente compradas no momento do fecho do mercado, e, outra, um 

volume extraordinário de compras por via das ilhas Cayman. 

A relatora, Dr.ª Carla Cabrita, admite, nesse relatório, que «a 

quantidade acumulada na conta BCP-Cayman permite suspeitar que tal 

conta também sirva para o emitente registar a aquisição de acções 

próprias». Ela admitiu que havia uma relação entre os dois factos e pediu 

uma investigação. 

Essa investigação não foi feita. A única coisa que o BCP fez foi fazer 

uma carta, de que há cópia — aliás, tenho-a aqui. A CMVM envia uma 

carta no dia 21 de Março e recebe uma resposta do BCP no dia 26 de 

Março. A resposta é falsa. Já aqui nos tinha dito o Dr. Carlos Tavares que a 

CMVM foi enganada e os documentos confirmam-no. 

A resposta, já agora, é assinada por Miguel Magalhães Duarte, da 

Direcção da Relação com Investidores, que era o departamento do BCP que 

tutelava a operação de todas as offshore, as declaradas e as não declaradas, 

neste contexto de intervenção. 

Fiz um gráfico, que consta do vosso texto, com dados oficiais da 

CMVM, que apresenta a evolução da cotações. 

Percebe-se que é quando as cotações começam a cair que há esta 

operação. E esta operação é importante porque, nesse mês, o BCP 

desvalorizou 11%. 

No dia 8 de Janeiro, que é quando começa a operação por via das 

ilhas Cayman, o BCP tinha comunicado a saída de alguns administradores, 

os custos em função do despedimento de um número relativamente elevado 

de trabalhadores e a reestruturação de sucursais. E o Banco Barings, uma 

das referências da cotação internacional, tinha alterado a cotação do BCP, 

apelando aos seus clientes para que passassem a vender as acções porque 

não tinha confiança nelas. 
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No mesmo dia acontece a intervenção por via das ilhas Cayman e, já 

agora, porque a história convém ser registada, há quatro administradores do 

BCP que compram, eles próprios, 100 000 acções — Castro Henriques, 

Filipe Pinhal, Jardim Gonçalves a António Rodrigues. Eles próprios 

intervêm também no mercado, na compra de acções. 

Portanto, Sr. Presidente e Sr.ª Relatora, nós temos todos os elementos 

factuais, facilitados pela CMVM, para conhecer em detalhe quase toda esta 

operação. Ela confirma que a supervisão foi enganada, confirma que o BCP 

mentiu à supervisão e confirma, também, que o relatório da CMVM 

indicava uma suspeita e suscitava novas investigações. 

Para terminar, queria chamar-vos a atenção para um outro aspecto 

que vem depois disto. 

Queria distribuir às Sr.
as

 e aos Srs. Deputados um gráfico que está na 

página 35 do relatório ou na página 19 das propostas de adenda, que 

apresentei. Este gráfico tem também como origem as informações 

disponíveis na CMVM. 

Este gráfico diz-nos o seguinte: em Janeiro 2002, as offshore que 

actuam no episódio por via das ilhas Cayman são as 17 offshore secretas, 

que o Banco de Portugal alega, e justificadamente ao que sei, que não se 

conhecia sequer o titular — o ultimate beneficiary owner — e, portanto, 

não sabia em nome de quem é que ela estavam. Funcionavam por trás do 

biombo das Cayman e, nesse biombo, também estavam protegidas, porque 

não se sabia o dono. E elas intervêm entre 8 e 11 de Janeiro. 

Mas depois disso, terminada essa operação, começa uma outra 

operação, que está aqui identificada através de quatro offshore, das quais se 

sabe quem é o proprietário. Sabe-se que o titular se chama Goes Ferreira. 

São as quatro sociedades de Goes Ferreira — a Somerset, a Sherwell, a 

Hendy e a Severdale — que conduzem, durante todos os anos seguintes, as 

operações de compra e venda na aquisição de acções próprias. 
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Além disso, este gráfico diz-nos outra coisa: é que elas intervêm em 

função dos créditos que o BCP lhes concede. Hoje, sabemos que estas 

sociedades estavam tituladas em nome de Goes Ferreira, eram dirigidas 

pelo próprio BCP, pela divisão de relação com os investidores e, aliás, 

foram muitas vezes representadas pelo próprio Jardim Gonçalves nas 

assembleias gerais do BCP. 

O que os dados da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários nos 

dizem é que algumas vezes o crédito é restringido e noutros momentos o 

crédito é ampliado. E quando o crédito é ampliado, as acções do BCP 

sobem. Ou seja, todo o aumento de crédito a cada uma destas sociedades 

offshore, cujo proprietário era conhecido, embora fosse um testa-de-ferro, 

se traduz imediatamente na compra intensiva de acções próprias, o que 

permite o aumento da valorização bolsista do BCP. 

Não houve outra forma, depois de 2002, de manipular as acções que 

não passasse pelas empresas do Goes Ferreira, que era um testa-de-ferro do 

próprio BCP e, portanto, da hierarquia do BCP e da sua administração. 

Isto suscita uma outra questão: é que estas sociedades eram 

conhecidas do Banco de Portugal e eram conhecidas da CMVM. Os Srs. 

Deputados terão reparado que houve uma contradição, nesta Comissão, 

entre a posição da CMVM/Carlos Tavares e a posição do Banco de 

Portugal/Vítor Constâncio. É que Vítor Constâncio sempre nos disse que há 

17 sociedades offshore que não podíamos controlar, porque estavam 

debaixo do radar, eram secretas. Mas a CMVM nunca nos disse tal coisa e, 

perguntada insistentemente por mim e por outros Deputados, «então, e as 

17 sociedades não conhecidas?», dizia: «Eu não digo que são 17. Podem 

ser cerca de 20, podem ser 30. São mais do que 17.» A CMVM sempre nos 

disse que a manipulação das acções do BCP foi feita pelas 17 sociedades 

secretas, chamemos-lhes assim, e por outras. 
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Ora, é nas outras que está o busílis da questão, porque as outras são, 

entre elas mas sobretudo, as quatro sociedades offshore de Goes Ferreira e 

essas o Banco de Portugal não pode dizer que não conhecia. O Banco de 

Portugal conhecia, sabia quem era o dono. E podemos perguntar: a KPMG 

não tinha de ter verificado que quatro sociedades recebiam cerca de 100 

milhões de euros de crédito e que os aplicavam exclusivamente na compra 

de acções próprias da banca? O Banco de Portugal não tinha a obrigação de 

ter feito essa verificação, dado o montante do crédito a accionistas e ao 

membro do Conselho Superior, que era Goes Ferreira, concentrado em 

quatro sociedades? A CMVM não tinha de fazer a mesma identificação? 

Claro que sim! 

A supervisão falha porque foi enganada, e temos provas de que foi 

enganada, e falha porque não verificou o que estava à frente do seu nariz, 

que era a actuação das sociedades que dependiam da administração de 

Jardim Gonçalves, que actuavam com dinheiro do BCP para comprar 

acções do BCP, para manipular o valor das acções do BCP, e para isso 

usaram, pelo menos, 100 milhões de euros nestas operações conhecidas, 

senão muito mais – dir-nos-á depois o relatório conclusivo de que 

venhamos a ter conhecimento mais tarde. 

Portanto, sobre estes dois episódios, Sr. Presidente e Sr.ª Relatora, 

temos muita informação que nos permite concluir sobre a qualidade da 

supervisão, sobre a actuação da KPMG, do Banco de Portugal e da 

CMVM, e permite-nos concluir também sobre como decorreu esta 

operação. 

Dito isto, Sr. Presidente, queria concluir, fazendo, desde já, uma 

recomendação, que sei que não descurará. Estou convencido, perante estes 

elementos — que, aliás, só obtivemos na última semana, quando foi 

possível consultar os relatórios da CMVM —, que o Eng. Jardim 

Gonçalves prestou declarações falsas perante esta Comissão. E, como sei 

Acta n.º 17
_____________________________________________________________________________________________________________

52



que as actas da Comissão serão entregues à Procuradoria-Geral da 

República, será possível confrontar as conclusões, quando houver o 

relatório do Banco de Portugal e o relatório da CMVM sobre estas 

operações, com as declarações que aqui foram feitas. Muitas delas foram 

protegidas pelo segredo profissional, segredo bancário ou segredo de 

justiça, mas houve declarações, incluindo a de administradores do BCP, 

que nos declararam — numa Comissão que tem os poderes parlamentares e 

os poderes que a Constituição nos atribui de investigação com poderes 

judiciais — que não tinham conhecimento destas sociedades offshore, que 

não tinham conhecimento dos créditos que lhes foram dados, que não 

tinham conhecimento das suas operações e, portanto, não tinham 

conhecimento dos factos da manipulação do mercado. 

Face à informação que hoje a Comissão já tem da CMVM, é lícito 

concluir que essas declarações foram falsas e, portanto, a prestação de 

declarações falsas é, evidentemente, por si só, punível, além de todos os 

outros factos que estão aqui em causa. E creio que a possibilidade de a 

Procuradoria-Geral da República e o Ministério Público confrontarem as 

declarações com as conclusões dos supervisores na altura em que assim for 

obtido, é também um contributo para o rigor na vida pública de que este 

Parlamento deve ser um dos exemplos. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Victor Baptista. 

 

O Sr. Victor Baptista (PS): — Sr. Presidente, a primeira observação 

é a de que esta Comissão de Inquérito funcionou em resultado da nova lei 

que regulamenta o funcionamento das comissões de inquérito, que permitiu 

a possibilidade de agendamentos potestativos. Isto é, foi a maioria do 

Partido Socialista que, na Assembleia da República, permitiu que esta 

Comissão de Inquérito se realizasse, por alteração da lei, contrariando 
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completamente algumas insinuações que aqui foram ditas de que o PS tenta 

inviabilizar os esclarecimentos. 

Outras maiorias já existiram e não alteraram a lei e essas, sim, de 

forma cilíndrica, não permitiam absolutamente nada às minorias. Portanto, 

o primeiro registo é que esta Comissão de Inquérito existiu devido à 

alteração da lei, por vontade da maioria do Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista. 

O agendamento potestativo de uma comissão de inquérito tem regras 

e a lei define exactamente essas regras: a possibilidade de ouvir 

potestativamente 15 personalidades, pelas oposições. Há pouco, fez-se aqui 

referência de que desejariam ouvir mais gente e que o PS teria 

inviabilizado isso — que surpresa! —, que poderiam ouvir 15 e ouviram 

10. Se queriam ouvir mais gente, mais personalidades, convocassem-nos! 

A oposição que se entendesse sobre essa matéria! 

Portanto, não podem responsabilizar os Deputados do Partido 

Socialista porque desejariam ter ouvido alguém que não ouviram, pois 

ainda podiam ter ouvido mais 5 personalidades. 

O Sr. Deputado Honório Novo fez aqui uma referência e é preciso 

repor a verdade, em nome da verdade. 

O Sr. Deputado Honório Novo diz que o Grupo Parlamentar do PS, 

na Comissão de Orçamento, tinha inviabilizado a audição do accionista 

Goes Ferreira. Na Comissão de Orçamento, o que esteve em causa foi a 

audição das entidades de supervisão e dos órgãos de gestão da entidade 

bancária. Portanto, nunca esteve em causa ouvir accionistas. É preciso 

esclarecer que essa votação teve meramente a ver com um accionista, que 

não se relacionava nem com a gestão do próprio banco nem com as 

entidades de supervisão. Portanto, tivemos uma posição correcta: não 

inviabilizámos nenhuma audição a qualquer elemento das entidades de 

supervisão ou de gestão. 
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Surpreende-nos a intervenção do CDS, porque já anunciaram o voto 

contra. Confesso que é uma surpresa grande, dado que, pela sugestão de 

alteração do relatório que fez e que ainda por cima foi acolhida, tudo 

indiciaria que o CDS teria uma posição contrária, ou então teria ido mais 

longe nas suas propostas e na sua crítica alternativa ao relatório que foi 

apresentado. 

Daqui resulta que aquilo que constatamos é que os partidos da 

oposição têm de votar contra, precisam de votar contra, numa lógica 

meramente política. Porque, quando um partido, como o CDS, não 

apresenta alternativas, apenas dá uma sugestão pontual de alteração ao 

relatório e anuncia que vota contra, acho que está tudo dito, evidentemente! 

Não há mais nada para dizer. 

Como também surpreende a intervenção do PSD. Esta intervenção, a 

certo momento, pela voz do Deputado Patinha Antão, foi pelo menos 

estranha, dado que um dos argumentos que invocou e adiantou para a sua 

insatisfação foi a questão do não levantamento do sigilo bancário e do 

segredo profissional. Ora, o PSD, na reunião em que esse problema se 

colocou, votou ao lado do Partido Socialista. Votou, e bem, pelo não 

levantamento do segredo profissional e do sigilo bancário. Então, o próprio 

PSD que, conforme consta das actas, votou ao lado do Partido Socialista, 

pode agora invocar que houve uma limitação no desenvolvimento e no 

desenrolar dos acontecimentos da análise desta Comissão de Inquérito?! 

Conhecemos as motivações do PSD desde o início dos trabalhos 

desta Comissão de Inquérito e, se dúvidas existissem, traduziam-se agora 

exactamente na sua proposta final. A sua proposta final para o relatório não 

é mais do que a confirmação da motivação subjacente à realização desta 

Comissão de Inquérito, deste agendamento potestativo. 

Assim como surpreende o Bloco de Esquerda. Sr. Deputado 

Francisco Louçã, a seriedade não pode traduzir-se só em palavras. A 
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seriedade tem de existir também nos comportamentos, sobretudo quando se 

citam Deputados que estão na Comissão de Inquérito. A sua proposta de 

adenda n.º 2, a determinada altura, diz o seguinte: «O PS decidiu rejeitar 

todas as propostas de audição que viessem a ser submetidas ao debate e 

votação da Comissão. Explicava o PS que: ‘O Grupo Parlamentar do PS 

considera não existir qualquer matéria suficientemente relevante para 

merecer a convocação de uma qualquer personalidade ou entidade 

relacionada com a matéria objecto da presente Comissão de Inquérito’. 

(Deputado Vítor Baptista, PS, 3 de Abril de 2008, págs. 15)» 

Ó Sr. Deputado, isto dito assim tem uma intenção, porque está 

descontextualizado, como sabe. E, portanto, nesta matéria, de seriedade 

seria bom que transcrevesse exactamente o que é dito na página. E o que é 

dito no final da página, que analisa exactamente a questão do cumprimento 

do n.º 3 do artigo 16.º, com o qual V. Ex.ª não concordou, é o seguinte: «O 

nosso entendimento é o de que, nesta fase inicial de funcionamento da 

Comissão, a iniciativa de diligências instrutórias consideradas 

indispensáveis competirá principalmente ao Grupo Parlamentar 

responsável pelo presente inquérito, que não carecerá sequer de qualquer 

votação nesta Comissão de Inquérito». 

Ó Sr. Deputado, porque é que omitiu isso? Porque é que invoca a 

intervenção do Deputado e a página e não transcreve tudo? Porque lhe 

interessa? Chama-se a isto seriedade, Sr. Deputado? 

Sr. Deputado, fica-lhe mal invocar alguém e descontextualizar a sua 

afirmação com o objectivo único de deturpar o que foi dito, fica-lhe mal, 

Sr. Deputado, porque nestas questões de seriedade é bom que fique claro 

que, subjacente a esta transcrição, há uma tentativa de uma leitura 

enviesada, que não é a que consta da acta, pois a que consta da acta é 

exactamente aquela que eu li. 
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Sr. Presidente, já ouvimos aqui intervenções sobre este relatório. 

Confesso que teria gostado que, no debate do relatório, a relatora tivesse 

tido a possibilidade de responder a cada um dos Deputados, porque, 

evidentemente, todos nós e os cidadãos em geral ficaríamos melhor 

esclarecidos. 

Garantidamente que qualquer grupo parlamentar ou qualquer 

Deputado fariam um relatório diferente. Faria, com certeza, um relatório 

diferente. Agora, este relatório transcreve as questões de substância do que 

se passou aqui durante as audições que decorreram ao longo das diversas 

reuniões da Comissão de Inquérito. E confesso que nem a forma teatral 

como alguns elementos são apresentados, com gráficos e tudo, altera, 

naturalmente, estas questões. 

Ainda há pouco foi dito aqui que houve accionistas ou gestores do 

banco que adquiriram acções, mas não foi dito que ultrapassavam os 10%. 

É legal, na actual legislação, haver aquisições até 10% de acções próprias, e 

o Sr. Deputado deveria ter dito isso ou, então, está em condições de 

garantir à Comissão que os 10% foram ultrapassados. O Sr. Deputado 

limitou-se a dizer que houve acções compradas. É normal a compra de 

acções próprias, por isso a lei permite-o até 10%. Ora, quando alguém 

compra acções próprias, sabemos que os mercados oscilam em alta e em 

baixa. Quando se compra ou vende é óbvio que se vende no melhor preço e 

se compra ao pior preço ou até para suster a descida do preço. 

O Sr. Deputado, na intervenção que fez aqui e no gráfico que 

apresentou, para ser completo, tinha de estar em condições de garantir à 

Comissão que os 10% de acções próprias foram ou não ultrapassados. E, 

com certeza, não disse isso nem o garantiu, pois interessava-lhe mais 

teatralizar este assunto, interessava mais demonstrar um gráfico, 

esquecendo a substância e que a compra de acções próprias é possível. 
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Sr. Presidente, julgo que estamos a terminar os trabalhos e a verdade 

é que esta Comissão de Inquérito tem-se desenvolvido com normalidade. 

Outros processos estão a decorrer paralelamente, nas instituições próprias 

para o efeito, às quais competirá apurar outro nível de responsabilidades, 

daí que as conclusões que são apontadas pela relatora nos pareçam 

sugestões adequadas. 

Existem algumas limitações que foram evidentes no quadro legal 

actual e que será necessário aperfeiçoar, no sentido de que algumas das 

questões que se colocaram, nomeadamente os mandatos de gestão das 

acções que não contam para os 10%, virem a ser regulamentadas, bem 

como outros aspectos, tendo em vista, evidentemente, clarificar melhor a 

questão dos 10% de acções próprias das entidades ou das instituições 

financeiras. 

 

O Sr. Presidente: — Ainda tenho algumas inscrições, por isso peço 

alguma rapidez, até porque há Comissão Permanente às 15 horas e estão 

aqui alguns Srs. Deputados que irão participar nela. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Hugo Velosa. 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — E quando é que eu respondo? 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — Sr. Presidente, peço a palavra para 

interpelar a mesa. 

 

O Sr. Presidente: — Sr. Deputado Hugo Velosa, peço-lhe o favor de 

esperar, porque há uma interpelação à mesa. 

Faça favor, Sr. Deputado Honório Novo. 
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O Sr. Honório Novo (PCP): — Sr. Presidente, uma vez que esta 

Comissão está ainda a funcionar até à votação final – se quiser, trata-se de 

um requerimento potestativo –, peço que seja requerida à Comissão de 

Orçamento e Finanças as actas dos dias 30 de Janeiro e 13 e 20 de 

Fevereiro, onde se mostra, à saciedade, a verificação verídica daquilo que 

afirmei sobre os votos do Partido Socialista, e que essas actas passem a 

constituir espólio desta Comissão, para não haver qualquer discussão e para 

que, naturalmente, os documentos se sobreponham às opiniões das pessoas. 

 

O Sr. Presidente: — Uma vez que este é o último dia de 

funcionamento da Comissão, vou pedir estes documentos e, se for possível 

juntá-los, serão juntos; se não for possível, naturalmente não irão com o 

relatório final. 

Sr.ª Deputada Teresa Venda, quer falar já ou quer ouvir primeiro o 

Sr. Deputado Hugo Velosa? 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Deixo à sua consideração, Sr. 

Presidente. 

 

O Sr. Presidente: — O Sr. Deputado Hugo Velosa não será muito 

extenso na sua intervenção. Por isso, dou-lhe a palavra. 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD): — Sr. Presidente, vou ser breve. 

É apenas para dizer o seguinte: houve aqui alguns ataques à posição 

do Grupo Parlamentar do PSD e dos Deputados que o representam sobre a 

sua posição nesta matéria. Ora, para que fique claro, quero dizer nós nunca 

divergimos de uma posição que tivemos desde o início. Para nós, os 

objectivos são todos os que constam do nosso agendamento potestativo. 
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Em primeiro lugar, sempre tivemos em atenção que havia 

investigações que não cabia ao Parlamento fazer. O Parlamento não tem de 

fazer investigações que a CMVM, os tribunais e o Banco de Portugal estão 

a fazer e, portanto, sempre fugimos dessa matéria, porque não podíamos 

estar ao mesmo tempo a investigar factos que são investigados por outras 

entidades. 

Em segundo lugar, sempre entendemos, e continuamos a entender, 

que as audições – por isso é que votámos contra algumas delas – deviam ir 

todas num sentido, no sentido de saber se a supervisão funcionou, ou não, 

correctamente nesta matéria, dentro de todos aqueles objectivos. Por isso, 

sempre que entendíamos que essas audições iam no sentido de apurar como 

é que determinadas pessoas actuaram nesta matéria, votámos contra. 

Em terceiro lugar, quanto ao levantamento do sigilo, também sempre 

entendemos que o levantamento do sigilo iria provocar uma morosidade 

nos trabalhos desta Comissão, que, no nosso entendimento, não iria atingir 

os seus objectivos. E a prova disso é que alguns dos que iam ser ouvidos, 

eles próprios, logo que chegaram, levantaram a questão do sigilo, como o 

BPI, para não entregarem documentos a esta Comissão. A questão é mais 

profunda do que isso. 

Portanto, para nós — e disto não saímos —, mesmo sem 

levantamento do sigilo, mesma sem essas audições, felizmente que esta 

Comissão apurou coisas diferentes daquilo que a Sr.ª Relatora, indicada 

pelo Partido Socialista, levantou. 

Este relatório, o relatório do Partido Socialista — é o mínimo que 

posso dizer —, demonstra que o Parlamento não serve para nada, somos 

uma espécie de «verbos de encher» que estamos aqui, pois isto não serve 

para nada, serve para zero. E a prova disso é que, mesmo com algumas das 

críticas que foram aqui postas pelos Grupos Parlamentares do Partido 

Comunista e do Bloco de Esquerda em relação à actuação do PSD, eles 
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chegam a conclusões bem diferentes, conforme consta dos seus 

documentos, daquelas a que chega a Sr.ª Deputada relatora e o Partido 

Socialista. E felizmente que podemos chegar a essa conclusão. 

E a conclusão a que se pode chegar muito facilmente, constante do 

nosso documento que foi entregue, que é um documento bem objectivo, 

nos n.
os

 16, 17 e 18, é a seguinte, que, para nós, é perfeitamente claro, 

mesmo que o Partido Socialista não queira aceitar isso: o Partido Socialista 

esteve nesta Comissão numa posição bem diferente daquela que foi a 

posição do PSD. 

A posição do Partido Socialista foi a de «zero de colaboração» nesta 

Comissão, para branquear completamente o que se passou, e nós dizemos 

que ficou claro aqui que, durante vários anos, desde 1999 a 2005, a CMVM 

nada fez perante factos evidentes que se passavam e de que ela teve 

conhecimento. O Partido Socialista pode entender que isto é por causa do A 

ou do B, mas não! É a verdade! São os factos! Os factos estão lá e a 

CMVM nada fez! 

Aliás, lembro aqui a grande trapalhada que foi nas audições saber se 

o tal célebre relatório interno, que foi feito por uma técnica, tinha chegado 

ou não ao Conselho Directivo. Foi das maiores trapalhadas que se passou 

aqui, porque uns dizem que sim e outros dizem que não; o Presidente da 

CMVM da altura diz que não se lembra e o anterior Vice-Presidente diz 

que não sabe se chegou, mas talvez tenha chegado. 

Portanto, o que tem de ficar claro neste relatório e nas conclusões é 

que não é possível que, durante cinco ou seis anos, a CMVM nada tenha 

feito perante factos que agora se estão a apurar e que levam a que haja 

punições, conforme é anunciado, e factos de enorme gravidade. 

Portanto, nós, Grupo Parlamentar do PSD, não entramos, de maneira 

nenhuma, neste branqueamento que este relatório pretende fazer da 
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actuação da CMVM, independentemente das pessoas que lá estavam, e do 

Banco de Portugal. 

O Banco de Portugal, em termos prudenciais, falou muito,… 

 

O Sr. Victor Baptista (PS): — Essa é a motivação! 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD) — … agora, quando veio aqui ser 

interrogado, já começa a dizer que o Banco de Portugal também tem 

investigações, que o Banco de Portugal começou a investigar após haver 

denúncias, após haver alarme público. 

Portanto, conclusão clara: do ponto de vista prudencial e preventivo, 

nem a CMVM nem o Banco de Portugal actuaram devidamente ou como 

deveriam ter actuado. Isto é que era fundamental que se dissesse e era 

fundamental que o relatório não omitisse este facto que, para nós, é 

perfeitamente evidente, e era esse um objectivo que tínhamos. 

Lamentavelmente, a Sr.ª Deputada relatora — e isto tem de ser dito 

— vem aqui dizer uma coisa que é de bradar aos céus: como isto é uma 

coisa mínima (quatrocentos e tal milhões de euros) não valia a pena terem 

feito mais nada. 

 

O Sr. Hugo Nunes (PS): — Essa conclusão é sua, Sr. Deputado! 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD): — Ó Sr.ª Deputada, sejam 400 milhões 

de euros, seja 1 euro, seja o que for! Se, ao longo destes anos, as duas 

entidades que têm a seu cargo a supervisão do ponto de vista prudencial só 

fizeram isto, estamos conversados. 

Não estamos de acordo com o relatório que a Sr.ª Deputada aqui 

apresentou, que tenta minimizar as coisas que estiveram mal no 

funcionamento da supervisão. 
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E é muito interessante a citação que a Sr.ª Deputada — deixe-me que 

lhe diga, com toda a simpatia — faz do relatório do FMI. Mas o FMI, 

quando veio dizer que a supervisão em Portugal funcionava bem, sabia o 

que se estava a passar? 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Sabia, sabia! 

 

O Sr. Hugo Velosa (PSD): — O FMI sabia o que é que vai acontecer 

em todos estes processos que estão em tribunal, na CMVM e no Banco de 

Portugal? Não sabia, com certeza, porque, se soubesse, não tinha essa 

opinião. 

 

O Sr. Presidente: — Sr.ª Deputada Teresa Venda, vou dar-lhe a 

palavra, pedindo que, no fim da sua intervenção, dissesse concretamente 

quais são as propostas dos outros Srs. Deputados que aceita. 

 

O Sr. Victor Baptista (PS): — Sr. Presidente, se me permitir, há 

uma questão em que o Sr. Deputado Hugo Velosa se referiu ao PS e que eu 

gostaria de esclarecer para que não ficassem dúvidas. 

 

O Sr. Presidente: — Faça favor, Sr. Deputado. 

 

O Sr. Victor Baptista (PS): — Sr. Presidente, é um esclarecimento 

breve. 

O Sr. Deputado disse que o PS não quis participar nesta Comissão 

Inquérito. Ora, quero dizer que os Deputados do Grupo Parlamentar do PS 

que fazem parte da Comissão fizeram uma declaração política de início, a 

qual consta na segunda acta. 
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É evidente que este é um agendamento potestativo e o que dissemos 

é que seria da responsabilidade do partido proponente assumir as 

diligências, os agendamentos e as audições que entendesse, que não nos 

oporíamos a nada. Foi o que fizemos! Acompanhámos e participámos nos 

trabalhos, sendo que a responsabilidade foi sempre do PSD, como é 

evidente. Nesta matéria, tudo ficou claro, politicamente, com uma 

declaração política escrita, que está na segunda acta 

 

O Sr. Presidente: — Sr.ª Deputada Teresa Venda, tem a palavra. 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Sr. Presidente, iria começar por ler, 

para não haver dúvidas, qual é o objecto da Resolução da Assembleia da 

República n.º 6/2008. 

Com o título «Constituição de uma comissão parlamentar de 

inquérito ao exercício da supervisão dos sistemas bancário, segurador e de 

mercado de capitais», é dito: «A Assembleia da República, nos termos do 

n.º 4 do artigo 178.º da Constituição (…), constitui uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito para, designadamente: 

1) Determinar o rigor com que foram cumpridos os deveres de 

supervisão do Banco de Portugal na prevenção e averiguação de infracções 

especialmente graves, previstas no artigo 211.º e noutros artigos do Regime 

Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, em relação à 

generalidade das entidades sob sua supervisão e, em particular, o Banco 

Millenium/BCP (…)». 

E poderia ler isto relativamente às outras entidades de supervisão, 

designadamente CMVM e Instituto de Seguros de Portugal. E, portanto, é 

muito claro que o objectivo desta Comissão de Inquérito era analisar a 

supervisão relativamente à generalidade das entidades da sua supervisão. E 
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relativamente às entidades da sua supervisão esta Comissão de Inquérito 

não teve a mínima preocupação em investigar. 

Assim, como relatora, e porque para além de relatora sou licenciada 

em gestão, já fui auditora e já fui objecto de auditorias, tenho de informar o 

meu relatório no âmbito do conhecimento técnico que tenho, porque para 

além de esta ser uma comissão política está suportada sobre um alicerce 

técnico que não pode ser desvalorizado. 

E não podemos desvalorizar a informação do Fundo Monetário 

Internacional, que na apreciação do âmbito do artigo 4.º, que data de 11 de 

Outubro de 2007, em que todos os factos já estavam elencados e em 

análise,… 

 

Aparte inaudível na gravação. 

 

Desculpe, a conclusão do Fundo Monetário Internacional data de 11 

de Outubro de 2007! Quando concluíram, sabiam que estava e 

averiguariam!… Está a pôr em causa também a análise técnica… 

 

O Sr. Presidente: — Sr.ª Deputada, se vai entrar em diálogo… 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Sr. Presidente, não comentei nunca 

nenhuma afirmação do meu colega! Portanto, deixem-me acabar. 

Vou só ler a primeira frase desta notificação, que diz que «o sistema 

financeiro português mantém-se sólido e bem supervisionado e parece ter 

suportado relativamente bem as tensões recentes nos mercados financeiros, 

embora os riscos se mantenham». 

Este trabalho do Fundo Monetário Internacional reconhece que 

actualmente há riscos adicionais, há riscos de dificuldade em localizar os 

próprios riscos, há gaps de informação. E, se tiverem a preocupação de ler 
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este inquérito, verificam que o sistema de supervisão português não está em 

causa. Está em causa, de facto, como é que falhou no sistema de supervisão 

um conjunto de operações que ainda hoje estão por apurar. 

Não posso aceitar, no meu relatório (todas as pessoas que 

apresentaram relatórios alternativos têm a responsabilidade das suas 

próprias asserções)… Nós só sabemos as acusações que estão a ser feitas, 

mas até prova em contrário — e isto é uma resposta para o CDS — e 

porque respeito o mercado, tenho de deixar que o mercado se pronuncie. E 

até agora só ouvimos uma parte. As entidades de supervisão, qualquer 

delas, Banco de Portugal e CMVM, reconheceram que o sistema não é 

perfeito, que não é possível ter um fiscal atrás de cada operação, de milhões 

e milhões de operações do sistema. 

Portanto, qualquer avaliação do sistema de supervisão tem de feita 

em termos de materialidade dos factos, e os factos — e foi por isso que me 

permiti fazer aquela comparação relativamente ao sistema geral — não são 

materialmente relevantes. Essa materialidade, ou o valor que está em causa, 

não põe em causa objectivamente a qualidade do sistema de supervisão, 

tanto mais que esse sistema de supervisão foi analisado durante um ano por 

especialistas na matéria. 

De facto, como o Sr. Deputado Hugo Velosa disse, há investigações 

que estão a ser efectuadas por outras entidades e das quais devemos 

aguardar as conclusões. Nisso concordo completamente com o Sr. 

Deputado, e as audições realizadas não permitem tirar conclusões que vão 

comprovar se houve manipulação de mercado. Há indícios de manipulação 

de mercado, foi o que Sr. Presidente da CMVM disse. 

Há indícios de manipulação de mercado mas não está provado, e até 

prova em contrário considero que o Parlamento faz um papel pouco sensato 

em pôr em causa o sistema financeiro português. Considero que é uma falta 

de sensatez. Este é o enquadramento geral. 
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O Sr. Deputado Patinha Antão disse que a confiança do sistema 

bancário esteve em causa. Sinceramente, não vi nenhuma mobilização de 

depósitos, não vi nenhuma manifestação de que os pequenos investidores… 

Mais, aquando do problema atribulado do BCP, os pequenos investidores 

participaram activamente na mudança do sistema de governação. Portanto, 

não foi posto em causa… 

 

O Sr. Patinha Antão (PSD): — Eu não disse isso!… 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — O Sr. Deputado disse que a confiança 

do sistema bancário esteve em causa na população em geral. Disse isto! Eu 

escrevi! 

Sr. Presidente, não responderei a nenhum comentário. Com certeza 

que haverá outra ronda e eu estarei cá para responder. 

 

O Sr. Patinha Antão (PSD): — Eu não disse isso!… 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Eu escrevi textualmente! Pode agora 

não se reconhecer na sua afirmação, mas o Sr. Deputado disse que a 

confiança do sistema bancário esteve em causa na população em geral e 

não é verdade. 

 

O Sr. Patinha Antão (PSD): — Esteve em risco! 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Relativamente à invocação do sigilo 

profissional, o Sr. Deputado considerou que foi abusiva a invocação do 

sigilo profissional por um conjunto de entidades. 

Tenho de confessar que não considero abusivo, porque se eu 

invocasse o meu sigilo profissional não admitiria que ninguém… Isso está 
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no foro íntimo de cada um decidir e não podemos ser nós a pronunciarmo-

nos sobre o abusivo da invocação. 

Há uma prática, tanto quanto pude observar e questionar a pessoas 

que estão cá há mais tempo, de nunca, em comissões de inquérito, quando 

foi pedido o levantamento de sigilo, ele ter sido autorizado por algum 

tribunal. Portanto, escusam de invocar que foi abusivamente invocado por 

terceiros o uso do sigilo profissional, porque acho que cada um de nós tem 

o direito de invocar o seu sigilo profissional. Isso depende de cada um. Não 

podemos nós, Deputados, pronunciarmo-nos sobre isso. 

Quanto ao pedido ao tribunal respectivo desse levantamento, não o 

fizemos. Foi uma decisão da Comissão, foi uma decisão do PSD que o PS 

acompanhou, com os argumentos que eu própria retratei nas conclusões. 

Em relação a outros comentários que o Sr. Deputado fez sobre o meu 

relatório, gostaria de dizer-lhe que tenho imensa pena que não tenha tido 

oportunidade de o ler exaustivamente. Várias afirmações que fez 

comprovam que o senhor não o leu com cuidado, há algumas respostas que 

estão no relatório e que o senhor não registou. Quando não se lêem os 

relatórios, posso desconsiderar algumas afirmações que fez. 

Também gostava de dizer que, como relatora, a minha preocupação 

foi de isenção. Não tenho nenhuma motivação, não sou accionista do BCP. 

Tenho apreço pela instituição financeira em si, é evidente, porque foi um 

case study na sua constituição, teve o mérito de modernizar o sistema 

bancário português, foi dinamizadora, mas não tenho nenhuma motivação 

nem em defender nem em acusar nem as entidades de supervisão nem a 

gestão do BCP. Portanto, não há aqui nenhum afã nem de acusar nem de 

desculpar. Assim, refuto as suas acusações. 

Aquilo que procuro no meu relatório é dar transcrições objectivas 

dos factos que aqui foram inventariados. Gostaria que o Sr. Deputado me 
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informasse em que situação é que o meu relatório deixou de ser objectivo, e 

aí talvez eu possa ser mais objectiva na resposta. 

Porém, genericamente, dizer que há um afã em não acusar, não é 

verdade. Procurei transcrever exaustivamente, para as razões de facto que 

apontámos, quais as respostas que obtivemos. Não entrámos em matéria de 

investigação. Mas, como o Sr. Deputado acabou de reconhecer, as 

investigações que estão em curso não eram objecto desta matéria. 

Agora gostava de responder relativamente às propostas concretas do 

PSD. Não as vou ler, porque acho que não se justifica, mas vou tentar 

explicar porque não acho que sejam objectivas as propostas que o PSD 

apresenta. 

Começo logo pela primeira. Poderia correr todas, mas a primeira é 

muito clara. 

Relativamente ao ponto 1, o PSD propõe que se acrescente, quanto à 

realização fraudulenta do capital social: «Ora, o actual Presidente da 

CMVM, na sua audição, afirmou que, na actividade ilegal dos veículos 

offshore em averiguação, não se poderia excluir a realização de aquisições 

de acções do BCP em mercado primário, na prática pelo próprio Banco, 

situação que, a confirmar-se, violaria a referida alínea c).» 

Portanto, o próprio PSD reconhece nesta sua primeira proposta de 

adenda ao relatório que não está confirmada a situação. Como é que um 

relatório de uma comissão de inquérito, a incidir sobre um sistema tão 

melindroso como é o sistema de supervisão financeira, se permite 

acrescentar que, na prática, o próprio banco, em situação a confirmar-se, 

violaria a referida alínea c)?! É o próprio PSD que aceita o comentário e a 

afirmação da CMVM de que não está confirmado, é a confirmar-se, repito 

«a confirmar-se». 

Dado o adiantado da hora e tendo ainda de responder, não poderei 

analisar, escalpelizar cada uma destas propostas do PSD para mostrar como 
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elas estão imbuídas de suspeição, de pouca precisão, que é o que penso que 

tínhamos que avançar. 

Gostava também de falar da primeira e da última questão. 

Relativamente ao n.º 15, fiz questão de sugerir alguns 

aperfeiçoamentos na legislação em vigor, o que, aliás, foi reconhecido pelo 

Sr. Deputado Honório Novo, que até apontou uma sugestão para reforçar 

estas minhas propostas. O PSD, como não leu o relatório, diz que não 

existem! Isto é absolutamente extraordinário porque, de facto, existem, 

foram verificadas por outros Deputados e o PSD não exclui a possibilidade 

de tomar uma iniciativa legislativa neste domínio. Agora, esqueceu-se de 

ver que, de facto, o relatório propõe um aperfeiçoamento à legislação. 

Portanto, relativamente ao PSD, se os Srs. Deputados quiserem, 

posso particularizar as situações uma a uma, mas deixava uma referência à 

primeira e uma outra à última, só para justificar por que é impossível 

aceitar. 

Passo agora ao CDS. 

Relativamente ao CDS, apreciei os comentários do Sr. Deputado, que 

por acaso já abandonou a sala, e registei que ele disse que tinha 

acompanhado a nova lei das comissões de inquérito. Lamento é que ele 

tenha acompanhado pouco esta Comissão de Inquérito. Como o Sr. 

Deputado acompanhou pouco esta Comissão de Inquérito, disse algumas 

coisas que também são menos verdadeiras. 

Quando afirmei que parecia-me aceitável a proposta de adenda do 

Bloco de Esquerda em que referia, concretamente, o debate que foi feito 

nesta Comissão relativamente à interpretação da nova lei das comissões de 

inquérito no que respeita às audições, referi expressamente que esta 

interpretação, que foi defendida pelo Partido Socialista e secundada pelo 

PSD, vem no sentido de situar esta interpretação numa comissão de 

inquérito agendada por direito potestativo de um partido e que não foi 
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agendada por direito de maioria. Acredito que esta ressalva, nesta 

Comissão, tem a ver com isso. 

Portanto, não está aqui uma interpretação abusiva da lei. De tal 

maneira ela não é clara que permitiu que dois partidos, que, por acaso, têm 

a maioria absoluta actual — PS e PSD —, coincidissem, neste caso 

concreto, com a mesma interpretação. 

Portanto, não percebi os comentários do Sr. Deputado do CDS. 

Parece-me que o que falhou foi devido ao facto de ele não ter estado cá, o 

que permitiu esta interpretação tão acintosa do meu comentário à 

interpretação que foi feita. 

Registei que o Sr. Deputado referiu que respeita o mercado. Como 

respeita o mercado, com certeza devia respeitar o direito de sigilo. É que se 

as entidades invocam o direito de sigilo, temos duas questões: ou 

respeitamos essa invocação ou pedimos o levantamento. Que eu saiba, o Sr. 

Deputado pronunciou-se sobre a posição mas também não o vi, 

objectivamente, requerer o levantamento do sigilo, e não chegou a ser 

votado por proposta do CDS. 

 

O Sr. Diogo Feio (CDS-PP): — Não valia a pena! 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Isso é verdade! É um facto! 

Tenho ideia que o Sr. Deputado também referiu diferente 

comportamento da CMVM e do Banco de Portugal, o que, aliás, também 

foi referido pelo PSD. Registo. Tenho imensa pena mas não tenho a mesma 

leitura, e vou explicar porquê. 

Relativamente à questão de pedidos de informação, a primeira 

proposta de adenda do Bloco de Esquerda é no sentido de registar que a 

Comissão decidiu, genericamente, aceitar todos os pedidos de informação e 

que, para a mesma carta que foi direccionada às três entidades de 
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supervisão, a resposta foi em consonância. A primeira resposta que nos foi 

dada foi no sentido de elencar as acções que cada entidade de supervisão 

tinha efectuado, designadamente as acções de inspecção a que cada uma 

tinha procedido ao longo do período do inquérito. 

Por acaso, se analisarmos a lista de acções inspectivas que a CMVM 

e o Banco de Portugal fizeram, se compararmos o universo, parece-me até 

que o Banco de Portugal fez mais acções isentavas. Mas não está aqui em 

causa analisar se o número de acções inspectivas foi suficiente ou não. 

Todos eles nos referenciaram quais eram as acções inspectivas que tinham 

feito no período e invocaram o segredo de justiça ou o segredo bancário 

para se demitirem de enviar documentação. 

Posteriormente, e porque o Banco de Portugal iniciou provavelmente 

mais cedo e concluiu mais cedo algumas das iniciativas que levou a cabo 

na sequência das denúncias ou de alguns factos que recolheu 

posteriormente, nós recebemos do tribunal de 1.ª instância a primeira 

informação de um processo do Banco de Portugal que tinha sido aberto, 

que já estava no tribunal e com possibilidade de nós podermos consultar. 

Acho que isto respeita à Comissão de Inquérito e tenho de confessar que 

não consigo perceber por que é que a CMVM, se considerava que estava 

com capacidade de dar a conhecer aquela informação, não a enviou para o 

Parlamento. Não me parece que tenha reconhecido o poder desta Comissão 

de Inquérito nos seus devidos termos. Nos seus devidos termos, esta 

Comissão tinha o direito de receber aquele auto. Se estava disponível, 

estava-o para todos os Deputados! Fiz questão de não ir ver porque 

considero, como Deputada relatora desta Comissão de Inquérito, que, se 

estava disponível, a CMVM devia ter feito chegar o documento. 

Não fui ler a acta da última reunião porque ainda não está disponível, 

mas entendi que o Sr. Presidente da Comissão iria pedir para fazer chegar 

cá a informação, e não chegou. Ainda ontem pedi aos serviços. Na última 
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reunião, entendi que o Sr. Presidente iria pedir para fazer chegar a 

informação à Comissão. 

 

O Sr. Presidente: — Eu pedi todos os documentos! 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Então, o Sr. Presidente não pediu os 

últimos, porque, na última reunião, registou isso. 

 

O Sr. Presidente: — Eu pedi os documentos todos! 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Não chegou este relatório, que foi 

possível consultar só na sede da CMVM! 

 

O Sr. Presidente: — Por não ter falado ao microfone, não é possível 

transcrever as palavras do orador. 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — Sr. Presidente, posso fazer um ponto 

de ordem? 

 

O Sr. Presidente: — O processo da CMVM foi entregue nesta 

Comissão, foi consultado por vários Srs. Deputados e foi comunicado a 

todos os Srs. Deputados que estava cá. 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Sr. Presidente, a comunicação que 

tenho é a de que estava disponível na CMVM, para consulta. Eu considerei 

que devia estar para consulta no Parlamento. 

 

O Sr. Presidente: — Só se foi a troca de correspondência e algum 

relatório que estava à disposição na CMVM para todos os Srs. Deputados. 
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A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Não sei. 

 

O Sr. Presidente: — Estava à disposição na CMVM… 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Na CMVM! 

 

O Sr. Presidente: — Sim, sim! 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — E eu acho que devia estar disponível 

para consulta no âmbito do Sr. Presidente da Comissão. É o que acho. É a 

minha interpretação. 

Isto é só para dizer que há diferentes comportamentos entre a 

CMVM e o Banco de Portugal e eu comento que a CMVM não 

disponibilizou, para nós consultarmos, no Parlamento. 

Passo agora ao PCP. 

Relativamente à anotação prévia que o Sr. Deputado fez de que, no 

que se refere a audições, o Partido Socialista votou umas e não votou outras 

na Comissão de Orçamento e Finanças, gostaria de registar o que o Sr. 

Deputado sabe, ou seja, que o Partido Socialista votou favoravelmente 

todas as audições no âmbito da Comissão de Orçamento e Finanças que 

foram requeridas relativamente às entidades de supervisão e aos órgãos de 

gestão do Banco, só não votou favoravelmente audição de accionistas, 

porque, se começássemos a abrir a audições de accionistas, com certeza 

seriam milhares. Este foi o critério. O Sr. Deputado pode não concordar 

com o critério, mas foi um critério coerente. 

Portanto, por parte do Partido Socialista e no âmbito da Comissão de 

Orçamento e Finanças, nunca houve alguma limitação ao conhecimento 

dos factos pelas entidades intervenientes — entidades de supervisão e 
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órgãos de gestão do Banco. Nesta fase, eram as que o Partido Socialista 

reconhecia como devendo prestar os esclarecimentos necessários à 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Registo o que já tinha registado sobre o relatório que o Sr. Deputado 

Honório Novo apresenta, em nome do PCP. Esse relatório reconhece que, 

claramente, as audições foram insuficientes para apurar os factos relativos 

aos 15 quesitos do questionário. Registo, é honesto e é objectivo. Confira o 

que eu disse: claramente, não temos matéria para apurar factos 

relativamente aos 15 quesitos. 

Registo também aquilo que é uma das conclusões que eu poderia 

acolher no meu relatório. Trata-se da constatação de que, por parte do PSD, 

entidade que propôs a supervisão aos três sistemas (incluía o instituto que 

acompanha os seguros) e apesar de ter disponibilidade em termos de 

agendamento potestativo, não houve interesse em ouvir o Dr. Fernando 

Nogueira. É um facto e não tenho dificuldade nenhuma em acolher isso nas 

conclusões do relatório. 

O Sr. Deputado diz que o PS recusou ouvir outras entidades. 

A questão concreta é esta: a metodologia que foi aprovada pelo PS 

foi a de que, primeiro, esgotava-se o número de agendamentos potestativos. 

Ora, não foram esgotados! A partir daí é que o Sr. Deputado poderia acusar 

o PS de ter recusado alguma audição que extravasasse o número de 

audições potestativas permitidas. 

O Sr. Deputado também afirmou que existe um conjunto de trama de 

interesses do BCP, concluiu pela falta de atitude prudencial do Banco de 

Portugal e imputou também aos auditores externos algumas culpas nesta 

matéria. 

Gostava de dizer que, para mim, todas as afirmações e algumas 

conclusões que o Sr. Deputado do PCP tende a tecer partem de um 

princípio que é o de, sem ouvir as partes, sem aceitar o contraditório, 
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assumir todas as acusações que estão invocadas no relatório dessa técnica. 

Esse é um relatório que, segundo o próprio Dr. Amadeu Ferreira nos disse, 

«esteve quase» — se não me engano, foi o que disse textualmente. Não o 

meteu na gaveta! Foram feitas perguntas e ficaram satisfeitos com a 

resposta. 

Agora, há uma questão que registei, há uma frase muito oportuna que 

foi dita aqui, pelo Deputado Francisco Louçã, assim como pelo Presidente 

da KPMG (que não posso deixar de invocar), que disse que uma coisa é 

analisar os factos que ocorreram no passado à luz de hoje. Agora, o que 

estamos a avaliar é como é que se comportaram as entidades de supervisão, 

na altura, à luz do que sabiam na altura. É preciso distinguir isso. Agora, 

hoje, à luz do que se sabe — e aquilo que se sabe, sabemos que foi objecto 

de denúncia, e foi aqui reconhecido, quer pelo Banco de Portugal quer pela 

CMVM, que os sistemas não eram perfeitos e que muitas das coisas… 

Aliás, todos sabemos que tudo o que se descobriu no sistema financeiro 

internacional e que teve problemas graves, nomeadamente nos Estados 

Unidos ou na Suíça (outro mercado financeiro de grande relevo), só foi 

possível porque houve uma denúncia. E isso nunca pôs em causa a 

qualidade do sistema de supervisão destas duas entidades. 

Até gostava de vos mostrar, porque é curioso, que a Fides rating, na 

avaliação que faz do risco e que analisa a categoria do risco bancário dos 

países em termos de indicador macroprudencial, classifica como categoria 

de risco A (portanto, o topo) precisamente os Estados Unidos e a Suíça, 

que, portanto, estão no topo A do risco bancário da Fides, com menor risco 

bancário. E é precisamente nestes dois países, onde se detectaram falhas 

por denúncia, que não é posto em causa o próprio sistema de supervisão. 

Portanto, gostava de deixar isto como registo. Isto data de Setembro 

de 2007, os factos ocorreram nos Estados Unidos muito antes, o 

levantamento recente na Suíça já ocorrera antes de Setembro de 2007, e 
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estes levantamentos objectivos por denúncia de casos concretos 

gravíssimos que atingiram instituições na sua globalidade não puseram em 

causa a classificação do sistema de supervisão. 

Era isto que gostava de transmitir, quando falo da materialidade. 

Relativamente às questões colocadas pelo PCP, tenho mais alguns 

comentários a fazer. Quanto à questão da falta de documentação da CMVM 

e à acção em análise na Procuradoria quanto a este processo, gostaria de 

registar, para que fique claro, que a análise pormenorizada que os dois 

relatórios, quer o do PCP, quer o do Bloco de Esquerda, fazem ao relatório 

da técnica da CMVM, que foi aqui declarado, não foi omitido pela 

CMVM… O Dr. Amadeu Ferreira falou especificamente deste relatório e 

referiu especificamente que, com base naquele relatório, estiveram quase a 

ser apuradas. De facto, não foi aberto, na altura, um processo de inspecção, 

mas foi inquirida a instituição e a CMVM ficou satisfeita com a resposta. 

Não vou comentar a resposta e espero que o processo de averiguação em 

curso aprofunde a matéria. 

Portanto, gostaria de dizer que esse processo, que é bastante 

pormenorizado nos dois relatórios, está em análise na Procuradoria, porque 

é matéria de crime, que os acusados têm direito a defesa e que, até prova 

em contrário, considero que o Parlamento não deve pronunciar-se. Registo 

que aquilo está livre, está disponível, mas os acusados têm o direito de 

defesa e, enquanto não houver contraditório, creio que o Parlamento não 

deve… Pode registar, no âmbito dessas declarações de voto, o que acho 

absolutamente natural; agora, no relatório da Comissão de Inquérito, que 

incide sobre o objecto concreto que defini no início, não tem, a meu ver, 

oportunidade. 

Relativamente à proposta do período de impedimento, devo 

confessar que posso pensar mais sobre o assunto. Tenho dúvidas… Esta é 

uma proposta concreta que o Sr. Deputado faz relativamente a aditamento 

Acta n.º 17
_____________________________________________________________________________________________________________

77



dos aperfeiçoamentos da legislação que sugiro. Tenho dúvidas, é uma 

matéria que exige reflexão. Mas, neste momento, talvez não me pronuncie 

sobre a matéria. Compreendo a proposta que faz, mas tenho dúvidas… 

Acho que se impõe uma reflexão maior sobre a matéria. 

Quanto às questões colocadas pelo Bloco de Esquerda, gostava de 

particularizar ao Bloco que, de facto, referi a primeira adenda, mas acho 

que a primeira e a segunda adendas são fundíveis. Não no texto completo, 

mas posso ler aquilo que acho aceite. Mas é completamente factual, e 

esqueci-me de anunciá-lo porque considerei que a segunda era quase que a 

continuação da primeira. Compreendo, face à posição do BCP, que o Bloco 

de Esquerda considere que há um fracasso da supervisão relativamente ao 

caso BCP. Só gostava de perguntar qual é a expressão que o Bloco de 

Esquerda consideraria… Fracasso?… Mas vamos ver: numa falha da 

supervisão que ocorreu designadamente na Suíça, como é que consideraria 

uma ocorrência destas? Concretamente, em relação à situação que ocorreu 

no estrangeiro que obrigou à eliminação de uma empresa de auditoria, 

como é que classificaria a actuação da supervisão? Uma catástrofe?… 

 

O Sr. Francisco Louçã (BE): — Gostava de fazer uma comissão de 

inquérito a essa situação! 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Isso não está no nosso âmbito… 

Quer dizer, face à argumentação, percebo, mas acho um exagero. A 

supervisão reconheceu que não é perfeita, os sistemas não são perfeitos, há 

possibilidade de erro e o que tem de registar-se é a materialidade do erro. E 

aqui, para a materialidade do erro, acho exagerada a classificação de 

fracasso. 

Gostava também de referir, como já fiz anteriormente, o seguinte: no 

meu relatório, procurei ser neutra, não tenho qualquer motivação. 
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Considero que o Parlamento não tem de se pronunciar sobre a remuneração 

dos corpos sociais do BCP, não tem de se pronunciar sobre um conjunto de 

potenciais falhas que venham a ser confirmadas relativamente à actuação 

dos órgãos de gestão do BCP, porque isso cabe aos seus corpos accionistas. 

Haverá certamente matéria política sobre a qual o Parlamento deve 

pronunciar-se, mas não me parece que essa seja a remuneração dos corpos 

sociais. 

Também considero que, enquanto não estivermos de posse das 

averiguações completas, não podemos dizer que houve «burla», 

«manigância em proveito próprio» e «abuso». Acho que estas expressões 

ficam na posse do autor das mesmas, e considero que o Parlamento não tem 

qualquer informação objectiva, não tem ainda resultados que permitam 

concluir que existe «burla» ou «manigância em proveito próprio». 

O Sr. Deputado disse hoje algo sobre o que, acho, devemos reflectir, 

que foi o seguinte: à luz do que sabemos hoje, é fácil tirar muitas 

conclusões. Agora, à luz do que a supervisão sabia na altura e com base na 

legislação em que a supervisão age, que começa por pressupor a idoneidade 

das entidades envolvidas, começa por assentar o seu trabalho de supervisão 

em acções prospectivas, ou por consulta, ou por acções no local, que têm 

de ter por base (e é isso que a lei diz) os trabalhos dos próprios revisores 

oficiais de contas e dos próprios auditores externos, que têm o dever de 

relatar tudo o que afecte os interesse públicos em geral, neste 

enquadramento, à luz do que sabemos hoje, não podemos avaliar os 

supervisores, no âmbito desta Comissão de Inquérito, sem saber 

concretamente os resultados das acções que estão em investigação, e à luz 

do que os supervisores sabiam na altura, parece-me que a supervisão 

procedeu de acordo com padrões razoáveis de indicadores de materialidade 

e de acompanhamento das entidades supervisionadas. 

Para já, é isto que tenho para dizer. 
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O Sr. Presidente: — E as propostas dos outros Srs. Deputados, Sr.ª 

Deputada Teresa Venda? 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Relativamente às propostas, começo 

pela do Bloco de Esquerda, que é a mais extensa. Quanto à proposta de 

adenda do Bloco de Esquerda, acerca dos métodos de trabalho da 

Comissão, aceito o que está contido na primeira página, na sua globalidade. 

Na segunda página, concretamente no segundo parágrafo, proponho que se 

diga o seguinte: «No entanto, o mesmo consenso não foi obtido a respeito 

da determinação das audições a personalidades. A Comissão dividiu-se 

acerca da interpretação do n.º 3 do artigo 16.º do Regime Jurídico dos 

Inquéritos Parlamentares, tendo vencido a interpretação do PS, 

acompanhado pelo PSD nesta interpretação,…» — no que, no caso 

presente de uma comissão convocada potestativamente, e ponderando a 

especificidade do seu objecto, não era aceitável a admissão de propostas de 

audições sem que os Deputados tivessem… — «… segundo a qual não era 

aceitável a admissão de propostas de audições sem que os Deputados 

tivessem (…)», ou seja, tudo o resto fica textual. 

Portanto, a lógica é que esta é uma interpretação que aceitamos, não 

foi uma imposição do PS, foi uma interpretação acompanhada pelo PSD, e 

é, no caso concreto, uma convocação… 

 

Aparte inaudível na gravação. 

 

Exactamente! 

Portanto, na página 2, terminava com a citação do Presidente da 

Comissão. Quanto aos outros parágrafos, não concordo com os mesmos. 
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Depois, iria juntar a esta adenda a segunda proposta de adenda do 

BE, a partir de «Assim, foram recusadas as seguintes propostas de audição 

apresentadas à Comissão (…)», até à listagem das propostas do PSD, e 

aceitava incluir aqui a proposta do PCP, porque este partido também 

apresentou, no âmbito desta matéria, um conjunto vasto de propostas que 

não foram aceites. 

Poderia aceitar, ainda, o parágrafo seguinte da proposta do BE, que 

é: «Deste modo, não foi possível investigar detalhadamente o 

funcionamento das entidades reguladoras, não foi possível investigar com 

cuidado a actividade da auditoria externa, não foi possível questionar 

muitos dos responsáveis do BCP nem os intervenientes neste processo.» 

Isto é factual. 

 

Aparte inaudível na gravação. 

 

Exactamente. «Deste modo», porque é no âmbito da interpretação 

anterior. 

 

O Sr. Presidente: — Sr.ª Deputada, em que parte do relatório é que 

pretende incluir? 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Posso indicar depois, mas será entre o 

ponto 3 e o ponto 4. 

 

O Sr. Francisco Louçã (BE): — Creio que, depois, a Sr.ª Deputada 

pode… 

 

O Sr. Presidente: — Eu entendo, mas, porque vamos votar o 

relatório, temos de saber onde vão ser incluídas estas alterações. A votação 
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tem responsabilidade. Temos de saber, concretamente, o que é que vamos 

votar. 

Portanto, já sabemos quais são as partes do relatório do Sr. Deputado 

Francisco Louçã aceites. 

A Sr.ª Deputada Teresa Venda aceita, nos termos que ficaram 

consignados, e ainda hoje nos dirá onde ficará situado. 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — É uma questão de redacção. 

Sr. Presidente, tenho outra proposta do CDS que, por acaso, já tinha 

aqui incluído na página 63, que tem a ver com o ponto IV das conclusões. 

Após relatar todas as audições que foram aprovadas no âmbito do 

agendamento potestativo, tinha escrito que o CDS e o PS não tinham 

requerido qualquer audição. É, de facto, uma falha que reconheço… Ou 

melhor: não é, de facto, uma falha, porque o CDS não requereu nenhum 

agendamento potestativo. 

Assim, aceito a proposta do CDS, no sentido de que este partido fez 

no início dos trabalhos uma proposta de audição de três entidades: 

Governador do Banco de Portugal, Presidente da CMVM e Prof. Teixeira 

dos Santos. 

 

O Sr. Presidente: — E acrescentava? 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Acrescentava esta proposta no fim das 

audições elencadas. 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — O CDS anunciou-a! Se tivesse feito 

uma proposta, tinha sido votada! 
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A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Não, porque foi antes da decisão do 

agendamento potestativo. 

 

O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, recordo-me perfeitamente que 

o CDS não queria fazer uma proposta efectiva, mas disse que seria sua 

intenção ouvir estas três personalidades. 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Exactamente! Eu também me recordo. 

Por isso aceito este inciso. 

 

O Sr. Presidente: — É isso, Sr. Deputado Diogo Feio? 

 

O Sr. Diogo Feio (CDS-PP): — Sr. Presidente, no início dos nossos 

trabalhos, houve uma altura em que foi por V. Ex.ª requerido aos grupos 

parlamentares que apresentassem o conjunto de entidades que pretendiam 

ouvir. Todos os grupos parlamentares apresentaram, excluindo o PS, uma 

lista com personalidades que pretendiam ouvir. Na data em que foram 

postas à votação as listas, quer do PCP quer do BE, os outros dois grupos 

parlamentares que tinham apresentado entidades para ouvir entenderam que 

não o fariam, porque o fariam potestativamente durante o decorrer dos 

trabalhos da Comissão. 

Tal como também explico na proposta que faço, o CDS entendeu que 

não deveria exercer esses direitos potestativos, porque discorda 

profundamente da forma como foi tratada a matéria do sigilo e do segredo. 

 

O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, vamos seguir, agora, a seguinte 

metodologia: seguiremos, desde já, para a votação do relatório com estas 

alterações agora introduzidas, e não do relatório inicial; e, de seguida, vou 

dar a palavra aos Srs. Deputados que entendam por bem falar, durante 3 
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minutos, para fazerem uma declaração final, conforme entendam, 

obviamente. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Honório Novo. 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — Sr. Presidente, queria ter uma noção 

exacta de qual foi a inclusão aceite pela Sr.ª Deputada Teresa Venda. Foi 

apenas aquela que se refere à retirada de partes da adenda proposta pelo 

BE, incluindo a listagem das propostas apresentadas pelo PCP, ou foi mais 

alguma coisa para além disto? 

 

A Sr.ª Teresa Venda (PS): — Foi a proposta do CDS. 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — Sim, já percebi. 

 

O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, vamos, então, proceder à 

votação do relatório final, com as alterações agora introduzidas. A votação 

é nominal e não por partidos políticos. 

 

Submetido à votação, foi aprovado, com votos a favor dos 

Deputados Ana Catarina Mendonça, Marques Júnior, Ramos Preto, Hugo 

Nunes, Marcos Sá, Pedro Farmhouse, Sónia Sanfona, Teresa Venda e 

Victor Baptista, votos contra dos Deputados Carlos Andrade Miranda, 

Fernando Negrão, Hugo Velosa, Rosário Cardoso Águas, Diogo Feio, 

Honório Novo e Francisco Louçã, registando-se a ausência do Deputado 

Patinha Antão. 

 

Vou dar, agora, 3 minutos a cada Sr. Deputado que entenda por bem 

pronunciar-se. 
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O Sr. Victor Baptista (PS): — Peço a palavra, Sr. Presidente. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra, Sr. Deputado Victor Baptista. 

 

O Sr. Victor Baptista (PS): — Sr. Presidente, queria fazer uma 

interpelação rápida quanto a esta votação, porque não entendi a votação de 

V. Ex.ª, que não sei se tem direito a voto ou não. 

 

O Sr. Presidente: — A votação é a seguinte: o relatório foi aprovado 

com um número de votos a favor de Srs. Deputados, que peço que me 

escusem de citar os nomes, superior ao de votos contra, conforme é notório. 

Daqui resultou, portanto, a aprovação do relatório. 

 

O Sr. Victor Baptista (PS): — Não foi essa questão que coloquei, 

Sr. Presidente. Gostaria de saber como é que V. Ex.ª votou, pois penso que 

tem direito a voto. 

 

O Sr. Presidente: — Votei contra, Sr. Deputado. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Francisco Louçã. 

 

O Sr. Francisco Louçã (BE): — Sr. Presidente, creio que, depois de 

tanta argumentação, não tem muito cabimento recapitular aqui os 

argumentos políticos e não o farei. 

Como lhe anunciei, entregarei agora, já de seguida, à Comissão, uma 

declaração de voto, para os efeitos que foram solicitados. 

Queria, no entanto, em qualquer caso, registar que, nas atribulações 

do funcionamento desta Comissão, que foi difícil, porque era a primeira 

Comissão e tomámos decisões que creio que são erradas — já o expressei, 

na altura, não surpreendo ninguém ao dizer isso e creio mesmo que foram 
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maus precedentes sobre a liberdade e a responsabilidade desta comissão —

a mesa teve uma isenção e um cuidado com o desenvolvimento dos 

trabalhos que é, a todos os títulos, de sublinhar. 

O Sr. Presidente sabe que não gosto de salamaleques parlamentares 

e, portanto, não é a esse título que faço esta referência, porque não a faria 

noutras circunstâncias, mas creio que o equilíbrio e a isenção da mesa deve 

ser destacado e foi um contributo importante para o funcionamento destes 

trabalhos. 

 

O Sr. Presidente: — Muito obrigado, Sr. Deputado Francisco Louçã. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Honório Novo. 

 

O Sr. Honório Novo (PCP): — Sr. Presidente, menos de 3 minutos 

para sublinhar e fazer minhas as referências elogiosas feitas pelo Deputado 

Francisco Louçã sobre a forma como conduziu os trabalhos e enaltecer os 

serviços e a qualidade dos serviços prestados aos Deputados pelo staff que 

trabalhou nesta Comissão de Inquérito. 

Em segundo lugar, queria renovar agora o que tinha dito em nota 

prévia, ou seja, anunciar que vou apresentar uma declaração de voto, que 

será entregue dentro de breves minutos e que, no fundamental, reproduz, 

retirando aquilo que é despiciendo, o que fazia parte do conjunto das nossas 

propostas de conclusões. 

 

O Sr. Presidente: — Muito obrigado, Sr. Deputado Honório Novo. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Diogo Feio. 

 

O Sr. Diogo Feio (CDS-PP): — Sr. Presidente, na sequência daquilo 

que disseram os Srs. Deputados Francisco Louçã e Honório Novo, queria 

cumprimentar, muito especialmente, o Sr. Presidente pela forma como 

Acta n.º 17
_____________________________________________________________________________________________________________

86



dirigiu estes trabalhos. Nesse plano, acho que tivemos um bom exemplo 

para aquilo que devem ser as próximas comissões de inquérito. 

Entrando naquilo que é a declaração de voto, queria apenas explicar, 

muito rapidamente, que infelizmente apenas esse foi o lado positivo desta 

Comissão, na minha opinião e na opinião do partido. Com toda a 

sinceridade, acho que vai ficar conhecida como a comissão do não, porque 

não foi possível investigar, não foi possível concluir rigorosamente nada. 

Queria, já agora, recordar que o mercado deve ser transparente e por 

isso mesmo o sigilo é controlado por vários, entre eles por uma comissão 

de inquérito e pelos tribunais, assim o quisessem os Deputados desta 

Comissão. É esta a forma como o CDS vê o mercado. 

 

O Sr. Presidente: — Muito obrigado, Sr. Deputado Diogo Feio. 

Tem a palavra a Sr.ª Deputada Rosário Cardoso Águas. 

 

A Sr.ª Rosário Cardoso Águas (PSD): — Sr. Presidente, também 

queria acompanhar os cumprimentos ao Sr. Presidente pela forma como 

conduziu os trabalhos desta Comissão e faço-o, naturalmente, enquanto 

Deputada individual e não como membro do Grupo Parlamentar do PSD. 

Muito honrou o nosso grupo por ter conduzido os trabalhos da forma como 

o fez. 

Gostava apenas de dar três notas. Registar a utilidade de que se veio 

a revelar esta Comissão de Inquérito não só pelas notas e lições que 

pudemos recolher quanto ao regime que está estipulado para o 

funcionamento das comissões de inquérito, pelos problemas que se 

levantaram, como também por aquilo que foi possível apurar quanto à 

condução e ao desenvolvimento da actividade supervisora, nomeadamente 

no que diz respeito à CMVM e ao Banco de Portugal, sendo que, neste 
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caso, há um claro afastamento na opinião dos grupos parlamentares quanto 

ao desempenho das funções por parte destes supervisores. 

Embora não venha referido no relatório final, esta Comissão deve-

nos fazer ponderar e, se calhar, brevemente, ter iniciativas políticas e 

parlamentares no sentido de que o regime das comissões de inquérito seja 

alterado de forma a que os obstáculos que todos sentimos com este 

primeiro caso de funcionamento sejam, tanto quanto possível, suprimidos, 

porque, de facto, não é este o âmbito nem a intenção de uma comissão de 

inquérito. 

Sei que, dependendo de quem está no governo, as forças partidárias 

podem ser mais ou menos críticas ou pode-lhes ser mais favorável ou não a 

facilidade ou a dificuldade com que funcionam as comissões de inquérito. 

Por isso mesmo, como acho que são do interesse de todos, das duas uma: 

ou não há comissões de inquérito ou, se existem, se estão previstas, têm de 

ter condições para funcionar, sob pena de voltarem a ocorrer situações 

como as que agora tivemos, em que a comissão se sentia impotente para 

levar a bom porto os objectivos que tinham sido determinados, porque por 

todos os lados éramos impedidos de o fazer, utilizando o argumento da 

memória, ou o argumento do sigilo profissional, ou o argumento do 

segredo de justiça. Acho que isso deve ser eliminado. 

Por outro lado, acho que aquilo que fomos apurando ao longo destas 

sessões no que diz respeito à supervisão deve fazer-nos também reflectir 

sobre o regime que regula a actividade dos supervisores em Portugal. 

Tivemos aqui um caso em que duas entidades de supervisão actuam sobre 

as mesmas entidades. Acho que deve ser pensado e analisado este regime 

porque, com as situações que ocorreram, chegamos à conclusão de que, 

relativamente a estas entidades supervisoras, só existe, neste momento, um 

órgão que as pode apreciar do ponto de vista político e técnico, que é 

exactamente a comissão de inquérito da Assembleia da República. 
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Por isso, acho que este assunto deve ser repensado, utilizando 

instrumentos como, por exemplo, a existência de uma co-responsabilização 

das entidades supervisoras quando venham a ocorrer factos ou problemas 

em que se chegue à conclusão de que a entidade supervisora devia ter 

actuado e não actuou. Acho que a figura da co-responsabilidade podia ser 

eficaz numa situação destas. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Victor Baptista. 

 

O Sr. Victor Baptista (PS): — Sr. Presidente, antes de mais, quero 

aproveitar a oportunidade para realçar o aspecto como os trabalhos, na sua 

substância, foram desenvolvidos ao longo das reuniões da Comissão. O Sr. 

Presidente, por muitas que fossem as tensões — e elas existem sempre —, 

conduziu muito bem os trabalhos e contribuiu para a própria valorização e 

o prestígio da Assembleia, e há que registar esse facto. 

A segunda questão é que, relativamente a esta Comissão de 

Inquérito, importa referenciar que foi visível que não está em causa o 

sistema de supervisão. Este sistema assenta em três instituições, está 

tripartido entre o Instituto de Seguros de Portugal, a Comissão do Mercado 

de Valores Mobiliários e o Banco de Portugal, e é evidente que não é o 

sistema que está em causa. 

Há, naturalmente, melhorias a introduzir, sobretudo algumas que são 

referenciadas e apontadas no relatório. Esta Assembleia não deve perder a 

oportunidade de, sobretudo, actualizar o sistema de coimas, que está 

completamente desajustado nos dias de hoje, já que, do ponto de vista 

criminal, essa matéria já está regulamentada. Em situações em que existam 

manipulações de mercado já está definida a possibilidade de prisão até três 

anos. 
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Por último, quero registar que esta Comissão conseguiu terminar os 

trabalhos num prazo que foi inicialmente prorrogado. Todos sabíamos, 

desde o início, que 60 dias era um prazo exíguo. Se, porventura, fôssemos 

mais longe nas audições, garantidamente este prazo seria insuficiente. 

Realizaram-se as audições que seriam fundamentais para avaliar este 

processo. E realizaram-se as audições fundamentais até porque, sendo um 

agendamento potestativo, ainda havia a possibilidade de se realizarem mais 

cinco audições, que não se efectuaram, nenhum grupo parlamentar as 

requereu. Daí que termino estranhando o facto de alguns Deputados 

fazerem referências a que gostariam de investigar mais, quando tiveram 

oportunidade de fazer mais audições e as não fizeram. 

Penso que esta Comissão, sendo a primeira comissão de inquérito a 

funcionar no novo regime jurídico, prestigiou a Assembleia da República. 

Vale a pena fazer este registo. 

 

O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, permitam-me uma palavra 

muito breve para agradecer, em primeiro lugar, a generosidade das vossas 

palavras e, em segundo lugar, a vossa colaboração, dizendo o quanto 

honrado me sinto por ter trabalhado com VV. Ex.
as

. 

Esta Comissão propriamente dita terminou os seus trabalhos, mas o 

assunto vai ter continuação em Plenário, em Setembro, pelo que teremos 

oportunidade de voltar a este assunto de uma forma mais política e 

acutilante, sendo que teremos oportunidade até de falar na nova lei de 

funcionamento das comissões de inquérito e a necessidade, ou não, da sua 

alteração. 

Muito obrigado e boas férias. 

Estão encerrados os trabalhos. 

 

Eram 14 horas e 35 minutos. 
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